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OBJETO

A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a eventual e
futura aquisição e fornecimento de Insumos Betuminosos de Petróleo tipo
(CAP 30/45, CAP 50/70, RR-1C, e RL-1C), Emulsão Asfáltica para Serviço de
Imprimação (EAI), com transporte, e Óleo Combustível BPF, em
atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA,
conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus
Anexos.
Os itens e quantidades especificados no Anexo I são meramente
estimativas, para um período de 1 (um) ano, reservando-se este Município
ao direito de adquiri-lo, em quantitativo que julgar necessário, podendo ser
parcial, total ou abster-se de adquiri-lo. O objeto elencado no Termo de
Referência será considerado apenas para fins de adjudicação e posterior
assinatura da Ata de Registro de Preços.

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA ABERTO
LOCAL DA SESSÃO

PUBLICA Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras

PROCESSO Nº 24.18.000002494-0

INTERESSADO Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA

 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no portal de licitações da Prefeitura de
Goiânia, endereço https://www.goiania.go.gov.br/, no portal de compras do Governo Federal, endereço
www.gov.br/compras.
 
Informações adicionais pelo e-mail: semad.gerpre@goiania.go.gov.br.
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EDITAL DE LICITAÇÃO
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREFEITURA DE GOIÂNIA
 

ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA
ITENS COM COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 
O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, mediante solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, doravante denominada SEINFRA por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, doravante
denominada SEMAD, através da Gerente de Pregões e dos Pregoeiros nomeados por ato da autoridade competente, publicado no Diário Oficial do Município de Goiânia, Edição nº 8.744, de 8 de maio de 2026,
bem como pelo titular da Pasta, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo nº 24.18.000002494-0, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/2006;
Decreto Municipal nº 963, de 14 de março de 2022; Decreto Municipal nº 966, de 14 de março de 2022; Decreto Municipal nº 967, de 14 de março de 2022 e legislação pertinente, torna público aos interessados a
abertura do PREGÃO ELETRÔNICO nº 90014/2026 – SRP, conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
 
Esta licitação ocorrerá com Critério de Julgamento MENOR PREÇO
 

1. DO OBJETO

 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a eventual e futura aquisição e fornecimento de Insumos Betuminosos de Petróleo tipo (CAP 50/70, RR-1C, CM-30 e RL-1C), Emulsão Asfáltica para

Serviço de Imprimação (EAI), com transporte, e Óleo Combustível BPF, em atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA, conforme condições e especificações estabelecidas no

Edital e seus Anexos.

 
1.1.1. Os itens e quantidades especificados no Anexo I são meramente estimativas, para um período de 1 (um) ano, reservando-se este Município ao direito de adquiri-lo, em quantitativo que julgar

necessário, podendo ser parcial, total ou abster-se de adquiri-lo. O objeto elencado no Termo de Referência será considerado apenas para fins de adjudicação e posterior assinatura da Ata de
Registro de Preços.
 

1.1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Catálogo de Materiais (CATMAT) e/ou Catálogo de Serviços (CATSER) e as especificações constantes deste
Edital, prevalecerão as últimas.
 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA

 
2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

 
2.1.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.
 

2.2. Durante a sessão pública a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente por troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
 

2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).
 

2.4. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão na mesma data de abertura, e em face de decisão do(a) Pregoeiro(a), deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia(s)
subsequente(s);
 

2.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

 
2.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
 
2.7. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio de documentos pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail semad.gerpre@goiania.go.gov.br,

devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados
 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

 
3.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis

anteriores à data fixada para abertura do certame, na forma do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 

3.2. Os pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado por escrito ao(a) Pregoeiro(a) por e-mail, enviados ao endereço
abaixo.

 
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração – SEMAD
Superintendência de Licitação e Suprimentos
E-mail: semad.gerpre@goiania.go.gov.br

 
3.3. A decisão sobre a impugnação será proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o parágrafo único do art. 164 da Lei nº 14.133, de 1º de abril
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de 2021.
 

3.4. O acolhimento do pedido de esclarecimentos ou de impugnação exige, desde que implique em modificações da proposta, além das alterações decorrentes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original e designação de nova data para a realização do certame.

 
3.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

 
3.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.

 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO

 
4.1. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas que atenderem as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal www.gov.br/compras.
 
4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas desta licitação.

 
4.2. ESTA LICITAÇÃO POSSUI ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA E COTA RESERVADA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , conforme determina o art. 48, inciso I e III, da Lei

Complementar nº 123/2006.
 
4.2.1. Para os itens de Cota Reservada, somente poderão participar as empresas enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas

alterações, que satisfaçam as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos e que detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.

 
4.3. Para os itens 02, 05, 07, 09, e 11 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
 

4.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

 
4.4. Como condição para participação nesta licitação, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, e de que a proposta apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
 

4.4.3. Que está ciente de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
 

4.4.6. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto incisos III e IV do art. 1 e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
 

4.4.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
 

4.4.8. Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.
 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

 
4.7. Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, nos termos do art. 15, da Lei nº 14.133/2021, desde que observadas as seguintes disposições:

 
4.7.1. Deverá ser apresentado, juntamente com a proposta, instrumento de compromisso de constituição de consórcio, subscrito por todos os consorciados, contendo:
 

4.7.1.1. A designação da empresa líder, que será a responsável perante a Administração Pública;
 

4.7.1.2. A indicação precisa dos serviços que caberão a cada consorciado;
 

4.7.1.3. A responsabilidade solidária entre os consorciados pela integral execução do objeto;
 

4.7.1.4. O percentual de participação de cada consorciado, financeiro e operacional;
 

4.7.1.5. O compromisso de constituição do consórcio como pessoa jurídica, caso vencedor, antes da assinatura do contrato.
 
4.7.2. É vedada a participação de uma mesma empresa em mais de um consórcio, ou simultaneamente como consorciada e individualmente.
 
4.7.3. Não será permitida a substituição de integrantes do consórcio após a entrega da proposta, salvo em caso de impedimento superveniente legalmente justificado e mediante autorização expressa da

Administração
 
4.7.4. O consórcio vencedor deverá apresentar, no prazo de até 5 dias úteis da convocação, para fins de assinatura do contrato, a comprovação do registro do consórcio como pessoa jurídica, mediante

apresentação do ato constitutivo registrado em órgão competente, sob pena de revogação da adjudicação e aplicação das penalidades cabíveis.
 
4.7.5. O consórcio deverá apresentar individualmente os documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista de cada uma das empresas integrantes do consórcio.
 
4.7.6. O não atendimento de qualquer das exigências dispostas nesta cláusula implicará a inabilitação do consórcio proponente.
 

4.8. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO:
 

4.8.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos;

 
4.8.2. Em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação;
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4.8.3. Estrangeiros e empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.8.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

 
4.8.4.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação ou de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

 
4.8.4.2. Pessoa jurídica com decretação de falência, submissa a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução;

 
4.8.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

 
4.8.4.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
 

4.8.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
 

4.8.4.6. Agente público vinculado ao Município de Goiânia, ainda que esteja licenciado, bem assim a empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que
seja também agente público vinculado, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021;

 
4.8.5. Aplica-se o disposto no item 4.8.4.1 também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

 
4.8.6. Aplica-se o disposto no item 4.8.4.6 também ao terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou

representante de empresa que preste assessoria técnica;

 
4.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

 
5. DO CREDENCIAMENTO

 
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

 
5.1.1. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras.

 
5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.
 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.
 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
 
5.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

 
6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS

 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço e/ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.
 

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances.
 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 

6.4. A licitante deverá promover no sistema o preenchimento dos seguintes campos:
 

6.4.1. O VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM;
 
6.4.1.1. O preço deverá ser expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos no preço

os valores dos impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver.
 

6.4.1.2. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os produtos ser fornecidos sem
ônus adicionais.
 

6.4.2. MARCA, FABRICANTE, MODELO/VERSÃO E A DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, conforme o caso;
 

6.5. Os valores de referência para aquisição do objeto constam no Termo de Referência - ANEXO I.
 

6.6. É expressamente vedada à identificação do proponente no registro das propostas, importando na desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, salvo quando se tratar de
marca e modelo, ocasião em que será divulgado marca e modelo pelo sistema somente após o encerramento da fase de lances.

 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
 

6.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
 

6.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição do
objeto.
 

6.10. É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, informação sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento objeto desta licitação nos
mercados interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.

 
6.11. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.12. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.

 
6.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
 
6.14. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso

de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

 
6.15. A quantidade mínima a ser cotada deverá ser equivalente à quantidade estabelecida no Termo de Referência.

 
6.16. Não será permitida a adoção de preços distintos para os itens cotados.

 
6.17. Não será permitido ao licitante apresentar proposta com quantitativo inferior ao previsto no edital.
 
6.18. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta.

 
6.18.1. As propostas de preços são irretratáveis, não se admitindo retificações ou alterações nos preços e nas condições estabelecidas.

 
6.18.2. Na elaboração da proposta o licitante deverá considerar na formação dos preços e consequentemente nos lances ofertados, o limite de descontos a serem praticados em observação a variação de

preços no mercado e a estabilidade econômica, bem como o preço máximo estimado pela administração, em razão do Sistema de Registro de Preços.
 

6.19. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão enviados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento da fase de lances.
 

6.20. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

 
6.20.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e
 

6.20.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
 
6.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
 

6.21.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
 

6.21.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
 
6.22. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 6.20 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
 

6.23. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 26, inc. VIII, c/c art. 80, § 4º, da
Constituição do Estado de Goiás; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do contratado ao pagamento de indenização pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES  E CRITÉRIO DE DESEMPATE

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

 
7.1.1. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

 
7.2. O modo de disputa será aberto.

 
7.3. Os licitantes apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de lances públicos e sucessivos.
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

 
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

 
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
 
7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1%

(zero vírgula um por cento).
 
7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.
 

7.9.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
 
7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

 
7.12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
 

7.12.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
 

7.14. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do menor valor registrado, vedada a identificação do licitante.
 
7.15. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente inexequível.
 
7.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o ofertado em sua proposta.
 
7.19. Para os ITENS de AMPLA CONCORRÊNCIA, conforme Termo de Referência - ANEXO I - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese,
nos termos deste Edital, cabendo decisão, pelo (a) Pregoeiro (a), acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando à redução do valor.

 
7.19.1. Será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
 

7.19.1.1. Para efeito da verificação da existência de empate ficto, no caso das microempresas ou das empresas de pequeno porte, serão consideradas as propostas por estas apresentadas iguais ou
superiores em até 5% àquela mais bem classificada.

 
7.19.1.2. Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

 
7.19.1.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar proposta de preço inferior àquela vencedora do certame no prazo máximo

de 05 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão.
 

7.19.1.2.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

 
7.19.1.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
 

7.19.1.2.4. Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério de desempate, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta
originalmente vencedora do certame.

 
7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
 
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no decreto municipal 2.469/2024, nesta ordem:

 
7.21.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

 
7.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstas no

Decreto Municipal 2.469/2024;
 

7.21.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; e
 

7.21.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle, quando houver.
 
7.22. Em igualdade de condições, após a aplicação dos critérios constantes nos itens 7.21.1, 7.21.2, 7.21.3 e 7.21.4, e persistindo o empate, serão dadas preferências, na seguinte ordem:

 
7.22.1. Empresas que se localizem no território do Município de Goiânia;

 
7.22.2. Empresas brasileiras;

 
7.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

 
7.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 
7.22.5. Persistindo o empate após a aplicação dos critérios referidos nos subitens anteriores, o desempate ocorrerá por meio de sorteio eletrônico a ser realizado pelo sistema.
 

7.23. A disputa final será realizada pelo sistema Compras.gov.br, utilizado nas licitações de forma eletrônica da administração pública municipal, onde as propostas empatadas serão convocadas automaticamente
para ofertarem novos lances.
 

7.24. Em casos de empate real em que envolva licitantes declarantes como Microempresas/ Empresas de Pequeno Porte - ME/EPP e empresas de demais portes, caso não haja convocação para desempate via
sistema Compras.gov.br, a Comissão de Contratação poderá, mediante justificativa, convocar as licitantes empatadas para apresentarem uma nova proposta fechada, em sessão pública presencial gravada
em áudio e vídeo, nos termos do § 5º do art. 17 da Lei federal nº 14.133, de 2021.
 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

 
7.25.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

 
7.26. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
 
7.27. Após a negociação, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
 

8. DA PROPOSTA E FASE DE JULGAMENTO

 
8.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com os termos deste Edital e seus Anexos e ofertar o MENOR PREÇO POR ITEM para fornecimento

do objeto nas condições previstas no Termo de Referência - ANEXO I.
 

8.1.1. O(A) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto.
 

8.1.2. Caso seja necessário o(a) Pregoeiro(a) poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento.
 

8.2. A Proposta Final deverá ser apresentada somente pela licitante vencedora, no prazo de 2 (duas) horas contados da solicitação, podendo ser prorrogado por igual período conforme a necessidade, adequada
ao último lance ofertado ou negociação realizada, acompanhada, se necessário, dos documentos complementares. Com as seguintes exigências:

 
8.2.1. Deverá ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devidamente datada e assinada

na última folha por diretor, sócio ou representante legal da proponente, podendo as demais serem apenas rubricadas, contendo:
 

8.2.1.1. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e nome do funcionário da empresa para contato, número do Cadastro Nacional de Pessoa
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Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda;
 

8.2.1.2. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto;
 

8.2.1.3. O Preço final expresso em moeda corrente nacional, admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado em algarismo arábico, considerando inclusos os valores dos
impostos, taxas, transporte, seguro, carga e descarga, encargos trabalhistas, sociais, sindicais, remunerações, e outras despesas, se houver;
 
8.2.1.3.1. Se houver custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os produtos serem

fornecidos sem ônus adicionais;
 

8.2.1.3.2. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório.
 

8.2.1.4. As especificações detalhadas dos materiais/produtos, indicando no que for aplicável: marca, modelo, número de série, prazo de validade ou garantia, número de registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso, e demais elementos pertinentes;

 
8.2.1.5. Prazo de validade não inferior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação;

 
8.2.1.5.1. Caso o prazo de que trata o item 8.2.1.5, não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.

 
8.2.1.5.2. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas

mesmas.
 

8.2.1.6. Todas as informações e declarações conforme modelo do ANEXO IV deste Edital.
 

8.2.1.6.1. Caso as declarações de que trata o item 8.2.1.6, não estejam expressamente indicadas na proposta, estas serão consideradas como plenamente compreendidas e aceitas pela
licitante, bem como integrantes da proposta por ela apresentada.

 
8.2.2. A proposta de preços deverá ser elaborada de maneira que, ao final dos lances e negociação, não ultrapassem os preços unitários e globais máximos admitidos pela Administração, conforme o valor

estimado constante no ANEXO I.
 

8.2.3. Não será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), na fase de negociação ou na proposta final, a majoração de preço unitário de item definido na proposta, seja de itens adjudicados individualmente ou em grupos
(Acórdão 8060/2020 - TCU Segunda Câmara; Acórdão 1872/2018 - TCU Plenário).
 

8.3. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir pela prorrogação do prazo a que se refere o item 8.2, nos seguintes casos:
 
8.3.1. Mediante justificativa devidamente fundamentada por fato superveniente manifestado pelo licitante; ou,
 
8.3.2. De ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para envio dos documentos exigidos no Edital.

 
8.4. A licitante detentora da proposta provisoriamente classificada, deverá apresentar a seguinte documentação para fins de aceitação da mesma:

 
8.4.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da empresa licitante, caso não haja

procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte.
 

8.4.2. Instrumento público de procuração, emitido por Cartório competente, ou Instrumento de mandato particular, assinada pelo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante, que
comprovem poderes para que a pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome, em qualquer fase desta licitação, acompanhado de cópia da cédula de identidade ou outro documento
oficial de identificação com fotografia do outorgado. Neste ato, será examinado por meio do contrato/estatuto social ou procuração, se o outorgante tem poderes para fazê-lo. O atendimento a este
subitem suprime a exigência do item 8.4.1, e vice-versa.

 
8.5. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.7.4.

 
8.6. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços

unitário e global fixado neste Edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.
 
8.7. Será desclassificada a proposta que:

 
8.7.1. Contiver vícios insanáveis;

 
8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus Anexos;

 
8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;

 
8.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

 
8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, desde que insanável.

 
8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 8.7.4, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:
 
8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
 
8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
 
8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
 
8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

 
8.13. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada em ata, cientificando–se todos os interessados.
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8.14. Para os ITENS de “COTA RESERVADA” - conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, fica reservado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, para

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
 
8.14.1. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta de preços deverá ser apresentada separadamente da ampla concorrência, se for o caso.

 
8.14.2. As microempresas e empresas de pequeno porte que participarem desta licitação em relação à ampla concorrência, poderão também concorrer à cota reservada.

 
8.14.3. Na hipótese de uma mesma microempresa ou empresa de pequeno porte sagrar-se vencedora quanto à cota para ampla concorrência e à cota reservada, a contratação de ambas as cotas deverá

ocorrer pelo preço da cota de menor valor.
 

8.14.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da ampla concorrência, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado.

 
8.15. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.
 
8.16. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
 

8.17. O(a) Pregoeiro(a) poderá desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e relevar erros ou omissões, desde que não afetem ao seu conteúdo, nem resultem em prejuízos para o entendimento da proposta
e para o seu julgamento, ou para a Administração.

 
8.18. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
 

9. DA HABILITAÇÃO

 
9.1. Encerrada a etapa de julgamento, o(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,

legislações correlatas e no item 4.8 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
 

9.1.1. SICAF;
 

9.1.2. Lista dos impedidos de licitar e contratar, mantida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás – TCM/GO;
 

9.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis);
 

9.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
 

9.1.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União ((https:/www.portaltransparencia.gov.br/sancoes) e;
 

9.1.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;
 

9.1.7. Para consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5 e 9.1.6 pela consulta consolidada de pessoa jurídica do TCU ((https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/)
 

9.1.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
 
9.1.8.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
 

9.1.8.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
 

9.1.8.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.
 

9.2. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
 

9.3. A fim de verificar a veracidade de declaração de enquadramento do licitante mais bem classificado como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), feita na forma prevista no item 4.4.1, deverá
ser apresentada a seguinte documentação:

 
9.3.1. Caso o licitante seja optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresa s de Pequeno Porte (Simples Nacional), instituído pela

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá enviar o comprovante de opção pelo referido regime para o ano em vigência, podendo o(a) Pregoeiro(a), na falta do envio do
mencionado comprovante, consultar a opção do licitante pelo citado regime através do sítio eletrônico: www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional.
 

9.3.2. Caso o licitante não seja optante do regime de que trata o item 9.3.1, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar do licitante a comprovação, alternativamente, da sua condição de microempresa (ME) ou
empresa de pequeno porte (EPP) mediante a apresentação da Demonstração do Resultado de Exercício (DRE) do exercício anterior, apresentada na forma da Lei, por cópia devidamente registrada
ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, ou em outro órgão equivalente, para fins de verificar se o licitante, no ano-calendário anterior à realização da licitação, não auferiu
valor superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (EPP).

 
9.3.2.1. Será aceita, para fins do disposto no item 9.3.2, a referida comprovação mediante apresentação da Demonstração do Resultado de Exercício (DRE) e outras demonstrações disponibilizadas

via Escrituração Contábil Digital (ECD), desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Recibo de Entrega da Escrituração Contábil
Digital (ECD) emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED).

 
9.3.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 1 (um) ano, admite-se a apresentação da Demonstração do Resultado de Exercício (DRE) referente ao período da existência da sociedade.

 
9.4. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

9.5. Caso não seja verificada nenhuma ocorrência, o(a) Pregoeiro(a) avaliará a regularidade jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica do licitante, por meio de consulta ao Sistema de
Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF conforme o disposto nos arts. 10 a 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018.
 
9.5.1. Para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018 mediante utilização do sistema, o interessado deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até

o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas desta licitação;
 

9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública ou encaminhar conforme item 9.7 do Edital;
 

9.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidão feita pelo(a) Pregoeiro(a) lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

 
9.6. Após a verificação de conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) exigirá ao licitante vencedor que, no prazo de até 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, após

solicitação no sistema eletrônico, envie os documentos de habilitação que não estejam contemplados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF.
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9.6.1. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir pela prorrogação do prazo a que se refere o item 9.6, nos seguintes casos:

 
9.6.1.1. Mediante justificativa devidamente fundamentada por fato superveniente manifestado pelo licitante; ou,

 
9.6.1.2. De ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para envio dos documentos exigidos no Edital.

 
9.7. DAS DILIGÊNCIAS

 
9.7.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

 
9.7.1.1. complementação de informações ou esclarecimentos adicionais acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes;

 
9.7.1.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

 
9.7.1.3. apresentação de documentos de habilitação que consistam em mera declaração ou compromisso firmado pelo licitante.

 
9.7.2. A realização de diligências não confere ao licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou requisito que antes não detinha, nem autoriza o Pregoeiro a fazer exigências novas não previstas

no edital.
 
9.7.3. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 9.7.5 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação, e o mesmo estará sujeito às sanções previstas neste edital.
 
9.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro

horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
 
9.7.5. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 9.7.1, o Pregoeiro, a

título de diligência, mediante decisão fundamentada registrada em ata e acessível a todos, poderá solicitar ao licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo de “anexos” do
sistema.

 
9.7.6. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail semad.gerpre@goiania.go.gov.br, devendo o

Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.
 
9.7.7. O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos, a contar da convocação pelo sistema, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:

 
9.7.7.1. por solicitação formal do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou

 
9.7.7.2. de oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital;

 
9.7.7.3. de ofício, se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

 
9.7.8. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, será considerado apenas o horário de expediente comercial, assim considerado das 8h às 18h, e dias em que ocorrer expediente administrativo

na Secretaria Municipal de Administração.
 
9.7.9. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia

autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.
 

9.7.9.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Gerência de Pregões da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, situada Paço Municipal –
Avenida do Cerrado, 999, Bloco – C, Térreo - Park Lozandes, Goiânia – GO, CEP: 74.884-900, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

 
9.8. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão exigidos apenas do licitante vencedor, nos termos do inciso II, artigo 63 da Lei Federal n° 14.133/2021.

 
9.9. O licitante que não estiver cadastrado no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018, deverá

apresentar, quando da convocação de que trata o item 9.7, a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista,e Técnica, nas condições descritas adiante:
 

9.10. REGULARIDADE JURÍDICA:
 
9.10.1. Registro comercial, para empresa individual;

 
9.10.2. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, em se tratando de microempreendedor individual – MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
 

9.10.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social contendo todas as alterações realizadas ou o último devidamente consolidado, devendo, em ambos os casos estarem registrados no órgão
competente, para as sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores ou a publicação no Diário
Oficial dos referidos documentos;

 
9.10.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de investidura ou

nomeação da diretoria em exercício;
 

9.10.5. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
 

9.11. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
 

9.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
 

9.11.2. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) ou positiva com efeito de negativa, relativos aos
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida nos sites https://www.gov.br/receitafederal/pt-br ou www.pgfn.fazenda.gov.br. Conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2
de outubro de 2014.

 
9.11.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal OU Estadual, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
 
9.11.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante;

 
9.11.5. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br) ou do documento denominado

"Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data marcada para abertura da sessão;
 

9.11.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo
Tribunal Superior do Trabalho https://www.tst.jus.br/certidao), conforme Lei nº 12.440/2011 e ATO CGJT Nº 01, de 21 de janeiro de 2022.
 

9.11.7. As certidões probatórias de regularidade e inexistência de débitos apresentadas deverão ser de cunho negativo ou positivo com efeito de negativo, e dentro do prazo de validade expresso na
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própria certidão.
 

9.11.8. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06 deverá apresentar os
documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista, ainda que existam pendências.

 
9.11.8.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no caput deste item, após a apresentação da documentação na Secretaria Municipal de Administração ou após a notificação à empresa por

parte do(a) Pregoeiro(a) (a) através de meio eletrônico, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a regularização das pendências, prorrogáveis uma única vez, por igual período a critério do(a)
Pregoeiro(a) (a) e, desde que solicitado, por escrito, pela licitante.

 
9.11.8.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, nos termos do §

5º do art. 90 da Lei nº 14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
 

9.12. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
 
9.12.1. A Qualificação Técnica deverá ser comprovada mediante apresentação dos documentos exigidos no item 12 do Termo de Referência.

 
9.13. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO:

 
9.13.1. Para fins de habilitação, é facultada ao(a) Pregoeiro(a) a verificação de informações e o fornecimento de documentos que constem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal,

estadual e federal, emissores de certidões, devendo tais documentos ser juntados ao processo. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos necessários para verificação, o licitante será inabilitado;

 
9.13.2. Quando da apresentação da documentação se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;

 
9.13.2.1. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da filial, exceto aqueles que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
 

9.13.2.1.1. Quanto aos atestados de capacidade técnica, estes poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial.
 

9.14. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do licitante vencedor, sujeitando-o, eventualmente, às sanções legais cabíveis.
 
9.15. A ausência de apresentação integral da documentação, ou a apresentação em desacordo com os regramentos constantes deste Edital, implicarão na inabilitação do licitante, respeitadas as regras relativas

à possibilidade de realização de diligências, conforme previstas neste Edital.
 
9.16. Em caso de inabilitação do primeiro colocado, serão requeridos e avaliados os documentos de habilitação dos licitantes subsequentes, por ordem de classificação, até que sejam atendidas as condições do

Edital.
9.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste Edital.

 
9.18. Não serão aceitos pelo(a) Pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
10.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
 

10.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação
ou inabilitação.

 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
 

10.5. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
 

10.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
 

10.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.
 
10.8. Os licitantes são responsáveis pela contagem dos prazos acima mencionados, bem como pelo acompanhamento das publicações ocorridas no sistema e endereço eletrônico www.goiania.go.gov.br, ficando a

Administração Pública isenta de quaisquer responsabilidades por perda de prazo.
 
10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 
10.10. Recebido, examinado e decidido o recurso, e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) Pregoeiro(a), caso mantenha sua decisão, encaminhará o procedimento à autoridade competente para

adjudicação e homologação.
 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 
11.1. Em conformidade com o Art. 9°, § 1° do Decreto 967/2022, na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária.

 
12. DO REGISTRO DE PREÇOS/CANCELAMENTO

 
12.1. Sistema de Registro de Preços: conjunto de procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços relativos a

prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras, regido conforme dispõe o Decreto Municipal nº 967/2022.
 

12.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a
serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

 
12.3. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
 
12.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.
 
12.5. Órgão não participante: órgão ou entidade da administração pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.
 
12.6. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Pública não ficará obrigada a comprar os bens e/ou serviços objeto desta licitação exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo realizar licitações ou proceder a outras formas de aquisição/ prestação de serviços quando julgar conveniente, desde que obedecida à legislação pertinente às licitações, ficando assegurado ao
beneficiário do Registro à preferência em igualdade de condições.
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12.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do Registro de Preços quando a Secretaria Municipal de Administração, optar pela aquisição/ prestação de

serviço por meio legalmente permitido e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.
 
12.8. O gerenciador da Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, sendo que serão

considerados compatíveis com os de mercado, os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Municipal de Administração.
 
12.9. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior à média dos preços de mercado, o gerenciador solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a

adequá-los aos níveis definidos no subitem anterior.
 
12.10. Caso o fornecedor não possa reduzir o preço, será liberado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados pelo gerenciador da ata que poderão convocar, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 
12.11. Em hipótese de não haver êxito nas negociações de que trata nos subitens anteriores, o gerenciador procederá à revogação da ata, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.
 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante melhor classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este prazo ser

prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração pública municipal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 966/2022.

 
13.2. Será admitida adesão de órgão não participante, desde que respeitados os limites previstos artigo 26, §§ 2º e 3º, do Decreto Municipal nº 967/2022 e, observado ainda, o disposto no §1° do

referido artigo
 

13.3. O registro formalizado na ata a ser firmada entre a Secretaria Municipal de Administração e os fornecedores classificados, que deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
Diário Oficial do Município (DOM-e), conforme o § 1º, art. 11 do Decreto 967/2022, terá vigência de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, iniciando-se a contagem do prazo a partir da última
publicação.

 
13.3.1. A prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços por mais um ano é condicionada à comprovação de que as condições e o preço registrado permanecem vantajosos

 
13.4. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação correspondente.

 
13.5. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.

 
13.6. Será incluído, na respectiva ata de registro de preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência

da classificação do certame, observado seguinte:
 

13.7. O registro a que se refere o item 13.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de preços, nas hipóteses
previstas no Edital:

 
13.8. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 13.6, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

 
13.9. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere item 13.6, será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.

 
13.10. A recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo estabelecido no Edital, permitirá a convocação dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou

serviços, inclusive de engenharia, com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e no Edital da licitação.
 

13.11. A recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após
garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual aplicação de sanções administrativas.

 
13.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos do item 13.10, a administração pública municipal poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura da ata de registro de preços nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos
preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

 
13.13. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 
13.14. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo local, condições mercadológicas e de logística.

 
13.15. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

 
13.16. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata de registro de preços e em seu anexo deverá ser respeitada nas contratações.

 
13.17. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

 
13.18. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado.

 
13.19. A existência de preços registrados não obriga a administração municipal a firmar as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições.
 

14. DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

 
14.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos:

a) de força maior
b) caso fortuito
c) fato do príncipe ou
d) em decorrência de fatos imprevisível ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso IV do § 5° do art. 82 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 

14.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados,
tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
 
14.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções administrativas.

 
14.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

 
14.2.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que formalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a

revisão dos preços contratados.
 

14.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato
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superveniente que tenha provocado elevação, que indique impossibilidade no cumprimento das obrigações contidas na ata de registro de preços e desde que atendidos os seguintes requisitos:
 
14.3.1. Seja protocolado requerimento de atualização dos preços registrados pelo fornecedor da ata antes de ter sido emitida pela Administração Pública a nota de empenho/ordem de entrega do bem;
 
14.3.2. Seja comprovada modificação substancial nas condições registradas, de forma que reste caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário da ata de registro de

preços e da administração pública;
 

14.3.3. Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

 
14.4. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a

respeito do pedido.
 

14.5. Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela administração pública municipal e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei e no Edital.

 
14.6. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 14.5, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse

em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata
 

14.7. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata de registro de preços, a administração pública municipal poderá efetuar a
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado

 
14.8. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela administração municipal, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de sanções administrativas.

 
14.9. Liberado o fornecedor na forma do item 14.8, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução

das obras ou dos serviços, pelo preço revisado.
 

14.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a administração pública municipal poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata de registro
de preços no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do
instrumento convocatório.

 
14.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade

administrativa.
 

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
15.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:

a) for liberado;
b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e
e) não aceitar o preço revisado pela administração municipal.

 
15.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
 

I - pelo decurso do prazo de vigência;
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III - por fato superveniente, decorrente dos casos de:

a) força maior,
b) caso fortuito;
c) fato do príncipe;
d) em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;

IV - por razões de interesse público, devidamente justificado.
 

15.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da administração municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 

15.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.
 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

 
16.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação,

observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

17. DA CONTRATAÇÃO

 
17.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato, cuja minuta constitui o ANEXO III do presente ato convocatório, ou por instrumento hábil a substituí-lo.

 
17.1.1. Em atendimento ao que dispõe o artigo 9°, § 4° da Instrução Normativa 008/2016 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás haverá prioridade na aquisição dos produtos constantes

nos ITENS destinados às empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº 123/2006.
 
17.2. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, com eficácia legal após a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

 
17.2.1. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
17.2.2. Para que haja o devido controle do prazo de vigência contratual, deverá ser anexado aos autos cópia da publicação do extrato contratual no PNCP e no sítio eletrônico oficial da administração.

 
17.3. O prazo para a assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante, podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 90, da Lei Federal nº

14.133/2021.
 
17.4. A licitante que se recusar a assinar o Contrato, não aceitar ou não retirar o mesmo no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação das penalidades descritas no

item 20 deste Edital.
 
17.5. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Administração Pública poderá, nos termos do § 2º, do Art. 90 da Lei 14.133/2021, convocar as licitantes remanescentes

observadas à ordem de classificação para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
 

17.6. É facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, quando o vencedor da licitação assinar o ajuste, mas não iniciar a execução contratual, desde
que rescindido o contrato previamente com o primeiro colocado, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo vencedor.

 
17.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 17.5, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Edital, poderá:
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I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
 
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 
17.8. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.
 

17.9. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

 
17.10. No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá comprovar poderes para o signatário assinar contratos, mediante Ata de Eleição da última Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de

procurador, além desses documentos, Procuração registrada em Cartório.
 
17.11. Será exigida da empresa vencedora, prestação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, ficando facultado optar por uma das seguintes modalidades:

 
17.11.1 Caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;

 
17.11.1.1 Os Títulos da Dívida Pública deverão ser emitidos sob forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.
 

17.11.2 Seguro-garantia; ou,
 
17.11.2.1 Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de Seguro-garantia, deverá juntar o comprovante de pagamento do prêmio no prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação

da licitação e anterior à assinatura do contrato.
 

17.11.3 Fiança Bancária.
 

17.11.3.1 Caso o licitante vencedor preste garantia por meio de fiança bancária deverá utilizar o modelo constante do ANEXO V deste edital;
 
17.11.3.2 Em se tratando de fiança bancária, deverá constar do Instrumento a expressa renuncia pelo fiador dos benefícios previstos nos arts. 827 e 835 do Código Civil.
 
17.11.3.3 A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira que, por si ou pelos acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da

direção da CONTRATADA.
 

17.11.4 Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
 

17.12. Quaisquer dúvidas acerca dos procedimentos para prestação da garantia contratual, deverão ser sanadas junto à Diretoria do Tesouro Municipal, situada na Avenida do Cerrado n.º. 999 – Park Lozandes –
Paço Municipal - Goiânia – GO ou pelo telefone (62) 3524-3335;

 
17.13. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

 
17.14. A garantia poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível.

Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;
 
17.15. A garantia ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas ou judiciais;

 
17.16. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garantia exigida será considerada recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na imediata anulação da N. E (Nota de

Empenho) emitida.
 
17.17. A garantia será restituída, somente, após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE.

 
18. DO FORNECIMENTO/CONTRATO

 
18.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e art. 12 e seguintes do Decreto Municipal nº 963, de 14 de março de 2022, a CONTRATANTE designará representante(s) da Prefeitura de Goiânia, constante

do quadro de servidores, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados.

 
18.2. O prazo para a retirada da Ordem de Fornecimento será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante.
 
18.3. Todo material entregue, deverá conter, validade e/ou garantia, quando da emissão da Nota Fiscal.
 
18.4. Quando do início do fornecimento dos materiais, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas, os representantes nomeados pela contratante poderão solicitar da adjudicatária a apresentação

de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no Edital.
 
18.5. Os materiais deverão ser entregues de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e disposições estabelecidas pela contratante.
 

18.5.1. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado em caso de força maior, devidamente comprovado pela empresa vencedora, por escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para a
entrega.

 
18.6. Correrá por conta da vencedora as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, e ainda todas as despesas que diretamente ou indiretamente incidirem no

fornecimento dos materiais.
 

18.7. Os materiais deverão ser fornecidos de forma a atender as necessidades da contratante e permitir imediata utilização dos mesmos, correndo por conta da empresa vencedora os custos correspondentes.
 

18.8. Os materiais serão recusados pelo representante nomeado pela contratante nos seguintes casos:
 

a) Se entregues em desacordo com as especificações indicadas no ANEXO I - Termo de Referência.
b) Se apresentarem defeitos, avarias decorrentes de fabricação e outras irregularidades observadas no ato da recepção.
c) Quando se tratar de materiais de origem estrangeira e não estiverem acompanhados das informações de orientação ao usuário escritas em língua portuguesa.
 

18.9. Em qualquer caso de recusa, a empresa vencedora terá o prazo previsto no ANEXO I para providenciar a substituição correspondente, sob pena de incidir nas sanções administrativas previstas neste Edital e
de ressarcir a contratante os custos decorrentes do atraso, na forma do disposto neste instrumento convocatório.

 
18.10. No caso previsto no item anterior, em sendo recusados os materiais pela segunda vez, a contratante poderá cancelar a Ordem de Serviço/ Nota de Empenho referente aos materiais recusados, sendo

facultada a convocação da empresa classificada na ordem subsequente para realizar a entrega dos materiais não aprovados e não recebidos definitivamente, desde que rescindido o contrato previamente
com a primeira colocada e observadas às condições previstas no item 17.6.

18.11. O objeto fornecido deverá conter prazo de garantia/validade, devendo a contratada reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de seu uso/execução ou de materiais empregados, os que forem considerados inadequados às especificações, ou que tenham sofrido danos ou
avarias no transporte ou descarga, que comprometam o seu uso regular e adequado no prazo previsto no ANEXO I.
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18.12. No caso de substituição dos materiais, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia/validade originalmente dados aos substituídos, a contar da data em que ocorrer a reposição.
 
18.13. Em caso de demora na substituição dos materiais que apresentaram qualquer irregularidade, a contratante poderá promover a aquisição dos quantitativos necessários para o atendimento de suas

necessidades, cobrando da empresa vencedora os custos correspondentes, sem prejuízo das sanções administrativas previstas neste Edital e na legislação vigente.
 
18.14. Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/21 c/c o art. 18, inciso II, da IN nº 004/2022 SEMAD, mediante recibo, o objeto deste Edital será recebido:
 

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
 
II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

 
18.14.1. O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber definitivamente ou participar de comissão designada para o recebimento definitivo do objeto contratado;

 
18.14.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato e/ou com as especificações definidas em edital para as compras que se utilizem de outro

instrumento.

 
18.14.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à

adjudicatária, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

 
18.14.4. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da adjudicatária a posteriori. Deverão ser substituídos os materiais que, eventualmente, não atenderem as especificações do

Edital.

 
18.15. É vedado à contratada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de

responsabilização administrativa, civil e criminal.
 

19. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

 
19.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo setor competente e a quitação de eventuais multas que tenham sido

impostas à licitante vencedora.
 

19.1.1. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente indicada pela empresa, nos termos do Decreto 4.387/2021.
 

19.2. Além do disposto no item 19.1, a licitante vencedora deverá apresentar documentos de regularidade fiscal e trabalhista.
 

19.2.1. Em caso de irregularidade fiscal, a CONTRATANTE notificará a empresa vencedora para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período. Findo este
prazo sem que haja a regularização por parte da empresa vencedora, ou apresentação de defesa aceita pela CONTRATANTE estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão
descumprimento de cláusula do Edital, e estará o Contrato e/ou outro documento equivalente passível de rescisão e a adjudicatária sujeita às sanções administrativas previstas neste Edital.
 

19.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no item 19.1, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
 

19.3.1. A devolução de fatura não aprovada pelo setor competente não servirá de motivo para que a ADJUDICATÁRIA suspenda o fornecimento dos materiais ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus
empregados;

 
19.4. A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o acompanhamento e recebimento dos materiais.
 
19.5. O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas pela contratante, de acordo com o disposto no artigo 141 da Lei nº

14.133/21.
 

19.6. A contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela ADJUDICATÁRIA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:
 

19.6.1. Descumprimento de obrigação relacionada com os objetos contratados;
 

19.6.2. Débitos da ADJUDICATÁRIA no que diz respeito ao pagamento de multas impostas ao longo do contrato;
 

19.7. No caso de atraso de pagamento pelo Contratante os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo previsto para pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção monetária.
 

19.8. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos do § 7º, art. 25 da Lei Federal nº 14.133/2021. O valor
contratado será reajustado utilizando-se dos índices específicos preconizados pelo Departamento Nacional de Infraestrutura (DNIT), em consonância com a Instrução Normativa Nº 1/DNIT/SEDE, de 24 de
janeiro de 2023.
 
19.8.1. Para efeito de novo reajuste, será considerado o período de 12 (doze) meses do início dos efeitos do último apostilamento concedido.

 
19.9. O não pagamento de qualquer fatura pelas razões mencionadas no item 19.6 não surtirá direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

 
19.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento de preços ou correção monetária.
 

19.11. Para fins de pagamento, deverá ser observado o disposto no Decreto Municipal n° 803, de 02 de março de 2023, que dispõe sobre a retenção, na fonte, do Imposto de Renda – IR incidente sobre os
pagamentos efetuados pelos órgãos, autarquias e fundações do Município de Goiânia às pessoas físicas e jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, nos termos do inciso I do
art. 158 da Constituição Federal,, de acordo com os itens a seguir:

 
19.11.1. Os órgãos, autarquias e fundações do Município de Goiânia, ao efetuarem pagamento às pessoas físicas ou jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, incluídas as

obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção do Imposto de Renda - IR, nos termos do Decreto n° 803/2023 e da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012;
 

19.11.1.1 As retenções de que trata o item 19.11.1 serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, incluídos os pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou prestação de
serviços para entrega futura.

 
19.11.1.2 Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos previstos no art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de

2012.
 

19.12. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos órgãos, autarquias e fundações da administração pública municipal.
 

19.13. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão, a partir da vigência do Decreto Municipal nº 803/2023, emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução
Normativa RFB nº 1.234, de 2012.

 
20. DAS PENALIDADES
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20.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e procedimentos previstos no Decreto Municipal nº 966/2022, as quais poderão vir a ser aplicadas após o
prévio e devido processo administrativo, seguindo o rito da Lei Municipal n.º 9.861/2016, resguardado o direito ao contraditório e a ampla defesa.
 

20.2 A aplicação das sanções previstas em lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à administração pública municipal direta e indireta.
 

20.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no Decreto Municipal nº 966/2022 as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
 

20.3.1 advertência;
 

20.3.2 multa;
 

20.3.3 impedimento de licitar e contratar; e
 

20.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 

20.4 Na aplicação das sanções serão considerados:
 
20.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

 
20.4.2 As peculiaridades do caso concreto;

 
20.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

 
20.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e

 
20.4.5 A situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa.

 
20.5 A advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:

 
20.5.1 Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração a lei, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;

 
20.5.2 Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.

 
20.5.3 Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato e não causem prejuízos à

administração.
 

20.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Goiânia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos será aplicada, quando não se justificar a
imposição de outra mais grave, nos seguintes casos:
 
20.6.1 Inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do art. 155 da Lei federal nº 14.133, de 2021, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
 

20.6.2 Inexecução total do contrato nas hipóteses:
 
20.6.2.1 Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada;

 
20.6.2.2 Recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, o que

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.
 

20.6.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro (a) durante o certame;
 

20.6.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
 

20.6.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou
 

20.6.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
 

20.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:
 
20.7.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

 
20.7.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

 
20.7.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

 
20.7.3.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

 
20.7.3.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

 
20.7.3.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
 

20.7.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou
 

20.7.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 

20.8 A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
comunicação oficial, conforme abaixo:
 
20.8.1 Para as infrações previstas nos itens 20.6.3, 20.6.4 e 20.6.5, a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado.

 
20.8.2 Para as infrações previstas nos itens 20.7.1, 20.7.2 e 20.7.3, a multa será de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado.

 
20.9 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

 
20.10 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
20.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.7.1, 20.7.2 e 20.7.3, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 20.6.3, 20.6.4 e 20.6.5, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no § 5º do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021.
 

20.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
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15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, nos termos do artigo 15 do Decreto Municipal nº 966/2022.
 

20.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

 
20.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
 

20.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
 

20.16 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
 

20.17 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas - CNEP, instituídos no âmbito do Poder Executivo federal e site https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/.

 
20.18 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na

participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal nº 12.846/2013.
 

21. FRAUDE E CORRUPÇÃO

 
21.1. Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas na

licitação e/ou execução do contrato, estando sujeitos às sanções previstas na legislação brasileira.
 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
22.1. Fica assegurado à Autoridade competente o direito de:
 

22.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando publicidade nos meios previsto pela legislação, antes da data inicialmente marcada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso fortuito;
 

22.1.2. Revogar, por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização;

 
22.1.3. Alterar as condições deste Edital, bem como divulgar pela mesma forma que se deu o texto original, fixando novo prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, a alteração não afetar a formulação

das propostas, nos termos do § 1º, art. 55 da Lei 14.133/2021.
 
22.2. Os produtos deverão ser fornecidos rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das

penalidades contratuais.
 
22.3. Considerando o disposto no art. 195, § 3º da Constituição Federal, de 05.10.1988 e no art. 2º da Lei 9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte

da administração, a atualizar a Certidão Negativa de Débitos (CND) e o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", que deverão
estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do
certame licitatório.

 
22.4. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do contrato e/ou outro documento equivalente, independentemente de transcrição.
 
22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 

22.6. Aos casos omissos, aplicarão as demais disposições da Lei n° 14.133/2021 e demais legislações pertinentes.
 
22.7. A participação nesta Licitação implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus Anexos, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de

impugnação e recurso;
 
22.8. É facultado ao(a) Pregoeiro(a), em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de informações ou de

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação, ressalvados os casos previstos neste Edital.
 

22.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

 
22.10. As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
 
22.11. A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio do órgão de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma

indenização por parte do Órgão de Licitação.
 
22.12. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato, nos termos autorizados pelo art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observadas as disposições previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
22.13.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

 
22.14. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão da sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a

invalidação do processo, nos termos do inciso III do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
22.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.
 
22.16. A homologação do resultado dessa licitação não importará em direito à contratação.

 
22.17. No caso de ausência de solicitação de esclarecimentos pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros e precisos, não cabendo, portanto, qualquer reclamação

posterior.
 

22.18. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do Edital pelo site: www.goiania.go.gov.br até a data da realização da sessão pública.
 

22.19. As limitações operacionais porventura existentes no Sistema de Compras do Governo Federal decorrentes de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais -
SISG, de que trata o Decreto federal nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam a Prefeitura Municipal de Goiânia, podendo ser adotadas medidas para a sua superação, prevalecendo,
nesses casos, a instrução constante do processo administrativo correspondente ao certame e as disposições previstas nesse Edital e o contido na Lei Federal nº 14.133/2021.

 
22.20. Para conhecimento dos interessados expediu-se o aviso de licitação, que será publicado no site oficial da Prefeitura de Goiânia (www.goiania.go.gov.br), no Diário Oficial do Município, no Portal
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Nacional de Contratações Públicas- PNCP e em jornal de grande circulação, estando o(a) Pregoeiro(a) à disposição dos interessados.
 

23. DO FORO

 
23.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é competente o Foro da Comarca de Goiânia, em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais

privilegiado que outro seja.
 

 
Goiânia, data da assinatura eletrônica.

 
 

RUTY MARIA DOS SANTOS LOURES
Gerente de Pregões

 
 

ADONIDIO NETO VIEIRA JUNIOR
Secretário Municipal de Administração Interino

 
 
 
 
 
 
 

24. ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

 
                    ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO

 
 
 

1 . OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para aquisição e fornecimento de Insumos Betuminosos de Petróleo tipo (CAP 30/45, CAP 50/70, RR-1C, e RL-1C), Emulsão Asfáltica para Serviço de
Imprimação (EAI), com transporte, e Óleo Combustível BPF para compor Sistema de Registro de Preços (SRP) e para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA.

 

Item Unid.
Quant. Ampla
Concorrência

Especificação Valor Unitário Valor Total

1 T 90 CIMENTO ASFALTICOS CAP 30-45 R$ 4.787,31 R$ 430.857,90

      

Item Unid.
Quant. Cota
Reservada

para ME/EPP
Especificação Valor Unitário Valor Total

2 T 30 CIMENTO ASFALTICOS CAP 30-45 R$ 4.787,31 R$ 143.619,30

      

Item Unid.
**Quant. Ampla
Concorrência

Especificação Valor Unitário Valor Total

3 T 5848,11 CIMENTO ASFALTICOS CAP 50/70 R$ 5.026,87
R$

29.397.688,72

      

Item Unid.
Quant. Ampla
Concorrência

Especificação Valor Unitário Valor Total

4 T 338,98 EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-1C R$ 3.720,07
R$

1.261.029,33

      

Item Unid.
Quant. Cota
Reservada

para ME/EPP
Especificação Valor Unitário Valor Total

5 T 112 EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-1C R$ 3.720,07 R$ 416.647,84

      

Item Unid.
Quant. Ampla
Concorrência

Especificação Valor Unitário Valor Total

6 T 216,14
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO

R$ 3.187,15 R$ 688.870,60

      

Item Unid.
Quant. Cota
Reservada

para ME/EPP
Especificação Valor Unitário Valor Total

7 T 71
EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO

R$ 3.187,15 R$ 226.287,65

      

Item Unid.
Quant. Ampla
Concorrência

Especificação Valor Unitário Valor Total

8 T 551,53 EMULSÕES ASFÁLTICAS RL-1C R$ 4.016,07
R$

2.214.983,09

      

Item Unid.
Quant. Cota
Reservada

para ME/EPP
Especificação Valor Unitário Valor Total

9 T 183 EMULSÕES ASFÁLTICAS RL-1C R$ 4.016,07 R$ 734.940,81

      

Item Unid.
Quant. Ampla
Concorrência

Especificação Valor Unitário Valor Total

10 KG 142867,6
ÓLEO COMBUSTÍVEL BPF (1A) -
DENSIDADE 1,024kg/l

R$ 5,82 R$ 831.489,43

      

Item Unid.
Quant. Cota
Reservada

para ME/EPP
Especificação Valor Unitário Valor Total
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11 KG 47622 ÓLEO COMBUSTÍVEL BPF (1A) -
DENSIDADE 1,024kg/l

R$ 5,82 R$ 277.160,04

 

Valor total estimado: R$ 36.623.574,68 (Trinta e seis milhões, seiscentos e vinte e três mil, quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e oito centavos).

1.1. No que tange à manifestação técnica da natureza da contratação, os insumos a serem fornecidos se tratam de bens comuns, isto é, se amolda ao
constante inciso XIII, art. 6º, da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, pois são “aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado”. Portanto, possui os requisitos necessários para se utilizar a licitação
na modalidade licitatória denominada “pregão” .

 
1.2. Além disso, este ETP contempla que seja realizado o Sistema de Registro de Preços (SRP) . Em paralelo, em observação ao Decreto Municipal nº 967,

de 14 de março de 2022, para licitações na modalidade pregão pode-se adotar o Sistema de Registro de Preços (SRP).

2. JUSTIFICATIVA

 
2.1. Dentre as diversas esferas de trabalho da Administração Pública Municipal, tem-se as operações de manutenção (preventiva e corretiva) e de

implantação das vias municiais. Para tanto, faz-se necessária a realização das obras de pavimentação, de recapeamento, além da operação ‘tapa
buracos’. Há de se ressaltar que os serviços supracitados são realizados de forma rotineira e contínua.

2.2. Nesse cenário, em primeiro cenário de exposição, abordando quanto aos quesitos técnicos, a maior porção da malha urbana é composta pelos sistemas
de infraestrutura flexíveis que são pavimentados por meio do Concreto Betuminoso Usinado à Quente (CBUQ). Este, por sua vez, é constituído por meio
de agregados e ligante betuminoso que é o Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP 30/45) e (CAP 50/70).

2.3. Após o preparo do CBUQ, é necessário que a base esteja em condições aptas de forma a permitir a adesão entre a superfície pavimento-base. Portanto,
é necessário o devido tratamento por meio da imprimação asfáltica, em conformidade com a norma DNER – EM 363/97 a Emulsão Asfáltica de
Imprimação (EAI), em conformidade com a norma DNIT 165/2013.

2.4. Comparativamente, a Emulsão Asfáltica (RR-1C) pode ser empregada nas pinturas de ligação, em conformidade com a Norma DNER-EM 369/97.
2.5. Para efeitos de compreensão, a Norma DNIT 145/2012-ES preconiza que a pintura de ligação consiste na aplicação de ligante asfáltico sobre a superfície

da base ou de revestimento asfáltico anteriormente à execução de uma camada asfáltica qualquer, objetivando promover condições de aderência entre
esta e o revestimento a ser executado.

2.6. Ao passo que a Norma DNIT 144/2014-ES preceitua que a imprimação consiste na aplicação de material asfáltico sobre a superfície da base concluída,
antes da execução do revestimento asfáltico, objetivando conferir coesão superficial, impermeabilização e permitir condições de aderência entre esta e o
revestimento a ser executado.

2.7. Em paralelo, em uma segunda vertente de trabalho, pode-se empregar a pavimentação asfáltica pré-misturada à frio (PMF) com emulsão catiônica
convencional. Nestes moldes, de acordo com o suporte normativo do DNIT 153/2010-ES, emprega-se a emulsão asfáltica catiônica de ruptura lenta do
tipo RL-1C (PMF denso). Assim, este insumo será empregado para abarcar a operação tapa-buracos.

2.8. Em observação à supracitada norma, antes do início da construção do asfalto pré-misturado à frio, a superfície subjacente deve estar limpa e pintada ou
imprimada. Portanto, considerando que a operação tapa buracos abarcará o emprego do PMF, foram contemplados insumos necessários para realização
da pintura de ligação, ao qual objetiva promover uma superfície mais aderente.

2.9. Por fim, há de se considerar o cenário de produção dos insumos betuminosos. Nesse mesmo cenário, a Diretoria de Produção Industrial que é incumbida
de controlar a produção de massa asfáltica, de acordo com o Decreto nº 306, de 19 de janeiro de 2021; levantou e informou os insumos de queima que
são necessários para elaboração da produção industrial de modo a atender às necessidades da SEINFRA.

2.10. Nesse sentido, não se conta com um estoque suficiente de insumos e, por óbvio, não se tem a execução em grande demanda dos serviços básicos de
pavimentação asfáltica. Isto posto, diversas vias encontram-se sem as operações habitais de manutenção e de implantação.

2.11. Há de se elencar também, como fator agravante, que com a abertura de fendas, fissuras e trincas na pavimentação (de forma que esteja em uma
extensão considerável), haverá a percolação e infiltração de água para as camadas mais profundas da pavimentação que pode possibilitar a formação de
erosões e até mesmo voçorocas que, ambas, isoladamente ou não, causam maior onerosidade à Administração Públicas para sua reabilitação e reparo
de uma forma geral. A tendência é que estas patologias tendem a piorar com a chegada do período chuvoso, que impossibilita que os serviços de
pavimentação com CBUQ sejam executados.

2.12. Além disso, há outros fatores em prejuízo como, por exemplo, o patrimônio particular que pode ser danificado quando um veículo trafega em uma via
com má condição de uso, além de impactar de forma substancial na sua segurança.

2.13. Com base nos fatores e nos acontecimentos descritos, de um modo geral, os serviços de infraestrutura urbana (executados de forma direta) podem ser
prejudicados mediante a não aquisição de insumos betuminosos e correlatos, que são recursos necessários para concepção, elaboração e fabricação do
revestimento flexível à quente (CBUQ) e à frio (PMF).

2.14. Sob o aspecto técnico, em consonância com o Manual de Pavimentação do DNIT (IPR-719) [1], no que tange aos requisitos de manutenção do
pavimento, é esperado que a via deva atender, adequadamente, às suas funções básicas que são consideradas na sua implantação e na sua
manutenção. Há de se ressaltar que os revestimentos do tipo flexível necessitam de manutenção de modo a manter as suas caraterísticas técnicas,
operacionais e principalmente de em relação ao seu suporte frente às solicitações mecânicas impostas pelo tráfego de veículos, que podem variar em
função do elevado, médio ou baixo volume de tráfego.

2.15. Portanto, para assegurar as características gerais de desempenho e manter ou elevar, a níveis desejáveis, homogêneos e adequados as condições
físicas dos pavimentos realizam-se conjuntos de serviços de pavimentação, objetivando a eliminação e o saneamento de patologias ao longo das vias.

2.16. Em consonância com o Manual de Pavimentação do DNIT (IPR-719) [1], cabe destacar que existem diversas frentes de operações de conservação, a
saber: remendos, recuperações superficiais (recargas), reforço estrutural, restauração, dentre outros. Para tanto, faz-se necessário o emprego dos
insumos betuminosos.

2.17. Para aquisição e fornecimento de insumos betuminosos considerando a atual demanda de serviços e a capacidade operacional da SEINFRA, faz-se
necessário a instrução de processo licitatório. Assim, os insumos são caracterizados como insumos comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, de acordo com o art. 6º, da Lei
de Licitações de Contratos nº 14.133/2021.

2.18. Comparativamente, os insumos são contratados de forma frequente para executar diariamente as obras de pavimentação. Contudo, sua entrega se
dá de forma parcelada (a depender das variações de demandas solicitadas por meio de ofícios, ordens de serviços, etc.). Assim, não é possível definir
previamente a quantidade demandada pela SEINFRA, pois, não se pode prever exatamente os quantitativos necessários para seu atendimento
de forma diária, mensal, anual e etc.

2.19. Nesse viés, em observação ao Decreto Municipal nº 967, de 14 de março de 2022, planeja-se, se possível, que o presente processo licitatório seja
realizado por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP). Comparativamente, não é obrigatória a aquisição de todo material demandado, pois, o
SRP se trata de uma futura e eventual aquisição de materiais.

2.20. À vista disso, com base nas descrições da necessidade da contratação e enquanto aguarda-se um direcionamento jurídico palpável por parte do corpo
jurídico municipal, o presente processo licitatório foi instruído para aquisição dos insumos betuminosos para subsidiar as obras de pavimentação asfáltica
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que se encontram prejudicadas.
2.21. É importante dar destaque uma ênfase importante, que, conforme a redação do Regimento interno da SEINFRA, é necessário a remessa dos Autos à

Diretoria de Execução de Obras de Infraestrutura Urbana para a implantação da solução definitiva. Em paralelo, as demandas referentes à pavimentação
asfáltica passaram a ser da DIREO, conforme Processo SEI n 25.18.000002655-8.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

3.1. Processo licitatório de aquisição e fornecimento dos respectivos insumos:

3.2. CAP- Cimento asfáltico de petróleo tipo 30/45 : É produzido em sistemas de refino de Petróleo, especialmente para apresentar qualidade e
consistência próprias para o uso na construção e manutenção de pavimentos asfálticos, pois além de suas propriedades aglutinantes e
impermeabilizantes, possui características de flexibilidade, durabilidade e alta resistência à ação da maioria dos ácidos, sais e álcalis. O CAP 30/45 é
um Cimento Asfáltico de Petróleo utilizado como ligante em pavimentação, classificando-se pela faixa de penetração de 30 a 45 décimos de milímetro,
o que indica sua maior dureza e rigidez. É ideal para rodovias de alto tráfego e pistas de aeroportos, pois confere coesão, impermeabilidade e
resistência às misturas asfálticas.

3.3. CAP- Cimento asfáltico de petróleo tipo 50/70 : É produzido em sistemas de refino de Petróleo, especialmente para apresentar qualidade e
consistência próprias para o uso na construção e manutenção de pavimentos asfálticos, pois além de suas propriedades aglutinantes e
impermeabilizantes, possui características de flexibilidade, durabilidade e alta resistência à ação da maioria dos ácidos, sais e álcalis. O CAP é
utilizado em serviços à quente, tais como: concreto asfáltico, pré-misturado, areia-asfalto e tratamento superficial. O CAP não deverá ser aquecido
acima de 177ºC, sob risco de oxidação e craqueamento térmico do ligante. O aquecimento deverá ser efetuado até obter-se a consistência adequada
à sua aplicação, sendo a temperatura ideal de emprego obtida pela relação viscosidade/temperatura. Todas as carretas deverão vir equipadas com
bomba para descarga dos materiais.

3.4. RR 1C - Emulsão Asfáltica Catiônica de Ruptura Rápida : é um sistema constituído pela dispersão de uma fase asfáltica em uma fase aquosa,
apresentando partículas carregadas positivamente. É normalmente empregada nos seguintes tipos de serviço: tratamento superficial simples,
tratamento superficial múltiplo, capa selante / banho diluído, pintura de ligação e macadame betuminoso. Entre as vantagens das emulsões asfálticas
esta a redução da viscosidade do CAP, possibilitando a sua utilização em temperatura ambiente e reduzindo a liberação de voláteis e oxidação. Elas
também promovem a melhoria da adesividade e o controle de ruptura. As cargas dos carros de transporte deverão ser completas a fim de evitar que
a agitação altere as características da emulsão. Para a descarga todas as carretas deverão vir equipadas com bomba para descarga dos materiais.

3.5. RL 1C – Emulsão Asfáltica Catiônica de Ruptura Lenta:  fabricada com emulsificantes que conferem a ruptura lenta da emulsão, promovendo,
portanto, propriedades de adesão e coesão. Esta emulsão é empregada a temperatura ambiente e pode ser utilizada em diversos serviços, a saber:
pré misturado a frio, tapa-buraco, lama asfáltica, areia asfalto a frio, pintura de ligação e selagem de trincas.

3.6. Emulsão Asfáltica para Serviço de Imprimação (EAI) : Estas emulsões, tipo EAI, atendem à classificação pela ONU n.º 3082, substância de risco
9, subclasse “NE” (não especificada), oferendo baixo risco ambiental. Todo carregamento de EAI que chegar ao local de entrega deverá apresentar,
por parte do fabricante, certificado contendo os resultados dos ensaios de caracterização exigidos na norma do DNIT 165/2013 “Emulsões Asfálticas
para pavimentação – Especificação de material”.

3.7. Óleo Combustível (BPF) 1A: é um óleo combustível de petróleo de Baixo Ponto de Fluidez, também denominado de  óleo combustível pesado ou
óleo combustível residual, que é a parte remanescente da destilação das frações do petróleo, designadas de modo geral como frações pesadas,
obtidas de vários processos de refino.

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO DA DEMANDA

 
4.1. A aquisição se faz de extrema relevância para o andamento dos serviços realizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA.

Assim, os insumos betuminosos e correlatos serão empregados em obras diversas, a saber: recapeamento asfáltico, recomposição da camada de
rolamento, operação ‘tapa-buracos’ e capa asfáltica. Estes serviços são realizados de forma diária.

4.2. Em relação aos riscos decorrentes da demanda, mediante a não aquisição do insumo, as obras serão paralisadas causando prejuízo à continuidade dos
serviços públicos. No que tange à urgência da demanda, é importante pontuar que está se dá de uma forma crítica .

4.3. Conforme cálculo exposto no Estudo Técnico Preliminar (ETP), o quadro a seguir apresenta as quantidades calculadas e estimadas que são necessárias
nos serviços de pavimentação da SEINFRA:

 

Descrição dos itens Unidade Quantidade

CIMENTO ASFALTICOS CAP 30/45 T 120,00

CIMENTO ASFALTICOS CAP 50/70 T 5.848,11

EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-1C T 450,98

EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO

T 287,14

EMULSÕES ASFÁLTICAS RL-1C T 734,53

ÓLEO COMBUSTÍVEL BPF (1A) -
DENSIDADE 1,024kg/l

KG 190.489,60
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Há de se ressaltar que, para obtenção dos quantitativos estimados apresentados, foram empregadas as informações prestadas no Anexo (doc. 4749688)
informadas pela Gerência de Equipamentos e Transportes e pelas informações do Memorando nº 15/2024 (doc. 4772740) da Diretoria de Produção
Industrial via processo SEI nº.: 24.18.000002464-9.
 

4.4. Assim, a quantidade de material demandada e estimada será solicitada correspondendo às seguintes quantidades:
·120 T de CAP 30/45;
·5.848,11 T de CAP 50/70;
·450,98 T de RR-1C;
·287,14 T de EAI;
·734,53 T de RL-1C;
·190.489,60 KG de óleo BPF.

 
 
 

5. LOCAL DE ENTREGA

 
5.1. O objeto deverá ser entregue na Usina de Asfalto do Município de Goiânia, situada na Rod. GO 352, Estrada Velha para Bela Vista Km-06 – Zona Rural,

CEP: 74912-390, Aparecida de Goiânia-GO.
5.2. O horário de entrega deverá ser de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 15:30 horas, sendo de responsabilidade da Diretoria de Produção Industrial da

SEINFRA receber o material.

6. FORMA E PRAZO DE ENTREGA

 
6.1. Os produtos deverão ser entregues no local de entrega informado, sendo necessário o registro por responsabilidade do gestor e do fiscal do contrato. A

entrega ocorrerá em até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da solicitação.
 
6.2. A Contratada poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado caso esteja em desacordo com as especificações técnicas e condições deste
Termo de Referência.

 

6.3. A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes
do objeto deste Edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços
 
6.4. A Contratada deverá comunicar à Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana– SEINFRA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antecedentes à
data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
 

7. GARANTIA DO OBJETO

 
7.1. Os materiais, deverão apresentar garantia os conforme os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990) ou o
prazo estipulado pela fabricante, o que for maior, contra quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da retirada, devendo a contratada, após a
comunicação da contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 dias úteis, as devidas correções/substituições.

 
7.2. Todo o custo referente à prestação da garantia correrá por conta da licitante.
 
7.3. Quando o material apresentar defeitos e for substituído, a garantia será contada a partir da data de retirada dos novos objetos.

8. VIGÊNCIA CONTRATUAL

 

8.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir publicação do seu extrato no Diário Oficial.

8.2 Sendo a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos, em
consonância ao art. 94 da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021.

9. REAJUSTAMENTO

 

9.1 Durante a vigência do contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

Em caso de prorrogação, a periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físico-financeiro da proposta será de 01 (um)
ano, vinculada à data do orçamento estimado, e serão reajustadas de acordo com os índices específicos preconizados pelo Departamento Nacional de
Infraestrutura (DNIT), em consonância com a Instrução Normativa Nº 1/DNIT/SEDE, de 24 de janeiro de 2023.

9.2 Os preços unitários serão calculados por meio da seguinte

R= (Ii-I0)I0*V

Onde:
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·R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada;

·I0 = Índice de preço verificado no mês-base do contrato;

·Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;

·V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado.

De acordo com a Instrução Normativa nº 01/DNIT/2023, são aplicados os respectivos índices setoriais específicos.

·Cimento asfáltico de petróleo: para o insumo CAP 30/45;
·Cimento asfáltico de petróleo: para o insumo CAP 50/70;
·Emulsão asfáltica: para o insumo de emulsões asfálticas RR-1C e RL-1C;
·Emulsão asfáltica de imprimação: para o insumo EAI.
·Óleo BPF: Os preços iniciais serão reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Em consonância com a Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021, é possível o estabelecimento de mais de um índice setorial, em
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1. As medições serão mensais.
10.2. Devido às estruturações administrativas que estão acontecendo na Prefeitura de Goiânia, principalmente em relação à retirada da pedreira da Secretaria

Municipal de Infraestrutura Urbana (SEINFRA) e passando a integrar a Secretaria Municipal de Gestão de Negócios e Parcerias (SEGENP), recomenda-
se veementemente que a equipe de fiscalização esteja lotada na Diretoria de Produção Industrial (DIRPRO) e/ou suas gerências subordinadas, ou
seja, esteja dentro da estrutura física da pedreira.

10.3. Essa ação se justifica face à distância entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana (SEINFRA) e a Pedreira, situada na Estrada Velha para Bela
Vista Km-06 – Zona Rural. Assim, para que seja realizada um acompanhamento diário e presencial com agilidade na verificação de documentações,
relatórios, ensaios, dentre outros, entende-se ser uma medida plausível de forma a evitar riscos operacionais e logísticos. Comparativamente, em uma
situação adversa, caso a equipe de fiscalização seja exclusivamente lotada na SEINFRA, a mesma não poderia dispor da mesma eficiência e celeridade
na fiscalização das atividades realizadas na pedreira, podendo ocasionar atrasos na verificação de conformidades, falhas na detecção de não
conformidades e aumento dos riscos operacionais. Dessa forma, a alocação da equipe de fiscalização diretamente na pedreira é a medida mais adequada
para assegurar a qualidade, a segurança e a regularidade das operações, garantindo o cumprimento dos prazos e normas aplicáveis.

10.4. Contudo, entende-se ser possível uma equipe de fiscalização conjunta entre o corpo técnico da SEGENP/DIRPRO e da SEINFRA,  de modo a
oferecer maior segurança jurídica, otimizar recursos e garantir que as atividades de fiscalização sejam executadas com eficiência e conformidade. Pois, o
objeto contratual será recebido, armazenado e fornecido à SEINFRA por meio da estrutura física da Pedreira, contudo, o pagamento das medições
ocorrerá por parte do orçamento da SEINFRA .

10.5. Complementarmente, com base nas auditorias e relatórios de inspeção recentes que vêm sendo realizadas por parte do corpo técnico da Controladoria
Geral do Município (CGM) no ano de 2025, em reflexo às operações policiais que ainda estão em curso, pontualmente em relação aos contratos tiveram
como objeto a aquisição e o fornecimento de insumos betuminosos, devem ser apresentadas as seguintes documentações por parte da fiscalização
contratual:

10.5.1. Relatórios Fotográficos Georreferenciados que apresentem coordenadas geográficas (latitude, longitude), além de informações descritivas
contendo o local, data e hora;

a. O relatório fotográfico georrefenciado deverá constar: chegada do(s) caminhão(ões) à pedreira, placa do caminhão (que deve coincidir com a
placa apresentada na nota de transporte); pesagem do(s) caminhão (ões);

10.5.2. A cada medição deverá ser realizada relatório completo da população total e não cabendo relatórios por amostragem representativa, isto é, em
toda entrega de material deverá ser gerado relatórios de entrega de modo a comprovar o quantitativo que foi disponibilizado na Pedreira;

10.5.3. As medições não poderão ter reaproveitamento de imagens, isto é, empregar o mesmo registro fotográfico georreferenciado em medições
distintas. O registro realizado servirá apenas para a medição que a entrega se referir.

10.5.4. As notas fiscais não poderão ser emitidas de forma antecipada, ou seja, emitidas de forma anterior ao momento da efetiva entrega dos
materiais. A nota fiscal só será emitida após o efetivo fornecimento do material e consequentemente aprovação/atesto por escrito do(s) fiscal (ais)
que deverá ser formalizada no SEI, sendo apresentado os documentos comprobatórios (fotos georreferenciadas, relatórios de fiscalização, notas
de pesagem, ensaios, dentre outros) que permitam a avaliação objetiva do fornecimento adequado

10.5.5. Deverão ser apresentadas notas de transporte, ou documentos equivalentes, datadas com a data de entrega do material, identificação da placa
do caminhão que realizou o transporte do insumo betuminoso;

 

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA

11.1. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência.
 

11.2. A Contratada deverá substituir, às suas expensas, e dentro do prazo estabelecido pela Administração, as partes do objeto deste Edital e seus Anexos,
em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços.

 
11.3. Detectado que o mesmo não apresenta características e especificações conforme exigidos nas normas técnicas da ABNT e especificações dos órgãos

oficiais (DNIT e GOINFRA) e/ou não apresentem boa qualidade, o licitante deverá substituir por outro produto que atenda sem ônus adicional para a
Administração Pública, o qual deverá ocorrer em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas da constatação, sem ônus adicionais para a
Administração Pública.

.
11.4. Quando for constatado pelo responsável técnico que o material fornecido não apresenta características e/ou especificações conforme exigidos neste

Termo de Referência, que comprometam o seu uso regular e adequado e/ou não apresentem 1° qualidade, a Contratada deverá substituir por outro que
atenda aos mesmos padrões exigidos, sem ônus adicionais para a Administração Pública.
 

11.5. No que tange ao item anterior, a Contratada será responsável por buscar o material no local e proceder quanto a nova entrega do objeto especificado.
 
11.6. No caso de substituição do material, a nova quantidade terá a mesma garantia original do que o substituto.
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12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12. A Licitante deverá atender aos seguintes requisitos de qualificação técnica:
12.1. Comprovar que possui autorização da Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) para distribuição de asfaltos, nos termos

da Resolução ANP nº 933/2023, mediante a apresentação do referido documento de autorização. Sendo assim, a documentação deverá ser mantida
atualizada por parte da Contratada, devendo a outorga de autorização da ANP possuir validade vigente durante todo o período de execução contratual,
sob pena de descumprimento das condições estabelecidas. Há de se ressaltar que, a qualquer momento, a Administração poderá validar a veracidade
das informações junto à ANP.

12.2. A licitante deverá comprovar que possui qualificação técnico-operacional, mediante a apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s)
por pessoa jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove aptidão da pessoa jurídica em ter fornecido objetos compatíveis em quantidades e
características com o objeto da licitação, sendo assim, as comprovações deverão ser apresentadas no quantitativo mínimo de 45% em relação ao
quantitativo da qual o licitante apresente proposta, a saber:

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS MATERIAIS UD QUANT.
(100%) QUANT. (45%)

  

  
       
1 CIMENTO ASFALTICOS CAP 30-40 T 120,00 54,00   

2 CIMENTO ASFALTICOS CAP 50/70 T 5.848,11 2.631,65   
3 EMULSÕES ASFÁLTICAS RR-1C T 450,98 202,94   

4 EMULSÃO ASFÁLTICA PARA
SERVIÇO DE IMPRIMAÇÃO T 287,14 129,21   

5 EMULSÕES ASFÁLTICAS RL-1C T 734,53 330,54   

6 ÓLEO COMBUSTÍVEL BPF (1A) -
DENSIDADE 1,024kg/l KG 190.489,60 85.720,32   

 
12.3. Fundamenta-se quanto a necessidade da demonstração objetiva por parte dos licitantes em relação à qualificação técnico-operacional que é exigida,

pois, o certame permitirá o parcelamento do objeto. Deste modo, entende-se que a licitante poderá ter adjudicação de apenas um insumo, assim,
deverá apresentar documentação comprobatória compatível.

12.4. Como justificativa, na presente licitação, as comprovações exigem que as licitantes demostrem capacidade de fornecimento de no mínimo 45% do
quantitativo previsto, dada a relevância do objeto nas atividades de manutenção das vias do município. A contratação em questão destina às
execuções de diversos serviços simultâneos que exigirão uma capacidade de gestão compatível com a dimensão do objeto. Portanto, de forma a
permitir ampla participação no certame, mas ainda selecionar empresas que possuam capacidade no fornecimento qualitativo, quantitativo e pontual de
objetos com características e porte similares, permitirá uma contratação compatível com o interesse público.

12.5. O TCU menciona o patamar de 50% do quantitativo correspondente do objeto licitado como limite máximo da exigência, salvo justificativa técnica

(Acórdãos nos 2.099/2009, 2.147/2009, 813/2010, 1.432/2010, 3.105/2010, 1.832/2011, 2.672/2011, 737/2012, 1.052/2012, 1.552/2012, 2.281/2012 e
397/2013, todos do Plenário). Em consonância ao que é preconizado na Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021.

12.6. Pontua-se que a exigência imposta no Atestado de Capacidade Técnico Operacional justifica-se face a necessidade de garantia do cumprimento das
obrigações da Contratada, no que tange ao escopo contratual dos fornecimentos a serem prestados. Nesse viés, tal hipótese se amolda ao art. 37,
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, na qual versa que as exigências de qualificação técnica devem se limitar àquelas que são indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

12.7. Em outras palavras, é uma documentação destinada à comprovação de aptidão para o exercício de atividades compatíveis com o objeto da licitação,
que serve de base para demonstração ao Poder Público que a Licitante tem expertise no ramo pertinente do objeto e possui condições operacionais e
físicas do fiel cumprimento do contrato, de modo a garantir a continuidade dos serviços públicos que é um princípio básico da Administração.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 
13.1. A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

13.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando a CONTRATANTE a ocorrência de
qualquer alteração nas referidas condições.

13.1.2. Atender as demais condições descritas neste Termo de Referência;

13.1.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que por
dolo ou culpa sua de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar
à CONTRATANTE e a terceiros;

13.1.4. Não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, desde já exime a Contratante de qualquer
responsabilidade por eventual ocorrência de atendimento sem requisições ou solicitada em seu nome por servidores não credenciados;

13.1.5. Os referidos materiais deverão ser acompanhados pela Nota Fiscal, na qual constará as indicações referentes à marca, fabricante, bem como
demais comprovações técnicas exigidas com base no DNIT e na ANP, documentações complementares, tais como laudos ou qualquer documento
que se fizer necessário caso do fiscal do contrato solicite;

13.1.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salário, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no desempenho do objeto do
contrato, ficando a CONTRATADA isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos

13.1.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com substituição
de materiais que não estejam de acordo com as especificações e condições avançadas, enquanto perdurar a vigência da validade oferecida pela
Contratada, sem qualquer ônus à Contratante;

13.1.8. Quanto aos postos de trabalho não especializados, a CONTRATADA se obriga a contratar pessoas em situação de rua no percentual de 5%
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(cinco por cento) das vagas para mão de obra a ser utilizada no cumprimento do respectivo objeto, nos termos expressos na Lei Municipal nº
10.462/2020 e Decreto Municipal n. 4.685, de 29 de novembro de 2024.

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 
14.1. A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:

14.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato;

14.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas
detectadas;

14.1.3. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência e/ou NBR;

14.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

14.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA a terceiros, ainda que vinculados a execução do
presente Termo de Contrato, bem como qualquer dano causado em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

15.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização e aceitação pela contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente
atestadas pelo setor competente e a quitação de eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora;

15.2. Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente do favorecido na instituição financeira contratada pelo Município de Goiânia
(Decreto 4.387/2021);

15.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, da conta corrente junto à instituição financeira, que será informado previamente;

15.4. Caso a empresa vencedora não possua conta corrente no banco que centraliza a movimentação financeira do Município, os custos de transferência
bancária serão arcados pela empresa, conforme tabela de serviços bancários;

15.5. Além do disposto no Termo de Referência à vencedora deverá apresentar documentos de regularidade fiscal e trabalhista;

15.6. Em caso de irregularidade fiscal ou trabalhista, a SEINFRA notificará a empresa vencedora para que sejam sanadas as pendências no prazo de 05
(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que haja a regularização por parte da empresa vencedora, ou apresentação de
defesa aceita pela administração, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, caracterizarão descumprimento de cláusula do Edital, e estará no certame
e/ou outro documento equivalente.

15.7. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado passará a ser contado a partir da data da sua
reapresentação;

15.8. A devolução de fatura não aprovada pelo setor competente não servirá de motivo para que a ADJUDICATÁRIA suspenda o fornecimento dos materiais
ou deixe de efetuar o pagamento devido a seus empregados;

15.9. A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o acompanhamento e recebimento dos materiais;

15.10. O pagamento a ser efetuado à empresa adjudicatária deverá obedecer à ordem cronológica de exigibilidade das obrigações estabelecidas no certame,
de acordo com o disposto no artigo 141 da Lei nº 14.133/21;

15.11. A SEINFRA poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela ADJUDICATÁRIA, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

·Descumprimento de obrigação relacionada com os objetos dessa aquisição.

·Débitos da ADJUDICATÁRIA no que diz respeito ao pagamento de multas impostas;

·Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de impugnação por parte do
contratado até a do efetivo pagamento.

 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

 

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, com fundamento na hipótese do art. 18, da Lei n.º 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta;

16.2. No presente caso, licitação, quanto as exigências de habilitação, deve seguir o disposto na Lei nº 14.133/2021, obedecendo exclusivamente ao art. 18, e
seus dispositivos e incisos, é inconstitucional e ilegal o estabelecimento de exigências que restrinjam o caráter competitivo dos certames (Acórdão TCU
nº 539/2007 - Plenário). As exigências do Edital devem limitar-se ao mínimo necessário para o cumprimento do objeto licitado, de modo a evitar a
restrição ao caráter competitivo do certame;

16.3. Destaca-se que no mercado existe um número de fornecedores que garante a participação de empresas e consequentemente visa a obtenção de
melhores preços.

16.4. O presente processo licitatório é destinado a composição de registro de preços, sendo a previsão de julgamento por meio de menor preço ou de maior
desconto sobre a tabela de preços, conforme inciso V, art. 82, da Lei de Licitações Federal nº 14.133/2021 e art. 11 do Decreto nº 11.462/2023.

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO
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17.1. De forma a potencializar a competitividade do certame, é possível a subcontratação, que devem ser demonstrados por meio de atestados relativos ao
potencial subcontratado. Isso é fundamentado pelo fato da aplicação dessa faculdade tende a exponenciar a competitividade, na medida em que licitantes
que não teriam condições de comprovar a qualificação técnica poderão se valer da qualificação técnica do subcontratado para concorrer.

 

18. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

 
18.1. A empresa deve cumprir todas as obrigações constantes no processo, seus anexos e sua proposta, se for o caso, assumindo como exclusivamente seus

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
 

18.2. Efetuar a execução do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, se for o caso, acompanhado da respectiva nota fiscal;
 
18.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº

8.078, de 1990);
 
18.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias, defeitos ou em desacordo com as normas técnicas vigentes, durante a prestação

dos serviços;
 
18.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
 
18.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no contrato de prestação de serviços;
 
18.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, se for o caso.

 

 

 

19. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 

19.1. A aquisição se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA para promover a execução das obras de
pavimentação, de recapeamento e da operação ‘tapa-buracos’.

19.2. Nesta observância ao artigo 40º da Lei nº 14.133/2021, atentou-se, entre outros aspectos, para os seguintes aspectos: condições de aquisição e
pagamento semelhantes às do setor privado; processamento, quando pertinente; determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em
função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas; condições de
guarda e armazenamento em local adequado.

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. Nos Autos, foram anexos a Estimativa de Preços 65/2025 (8267444) e Nota de Pré-Empenho 65/2025 (8267447), em complemento, os Autos serão
encaminhados à DIRADM para anexo de mais documentos necessários de natureza financeira-orçamentária.

20.2. E também consta nos Autos a Solicitação Financeira nr 180345/2026 Autorizada Assinada (9571205)

21. HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

21.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, de acordo com o inciso II do art. 69 da Lei Federal nº
14.133/2021.

21.2. Balanço Patrimonial, demonstrações de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, de acordo
com o inciso I do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021;

21.3. Deverá ser comprovado patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação, de acordo com § 4º do inciso II do
art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.

21.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no balanço apresentado, o qual deverá apresentar
resultado igual ou superior a 1, e deverá ser formulada, formalizada e apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa,
assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILG = (AC+RLP) / (PC+ELP) ≥ 1

ILC = (AC) / (PC) ≥ 1

ISG = AT/ (PC+ELP) ≥ 1

Onde:

·ILG = índice de liquidez geral

·ILC = índice de liquidez corrente

·ISG = índice de solvência geral

·AT = ativo total
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·AC = ativo circulante

·RLP = realizável em longo prazo

·PC = passivo circulante

·ELP = exigível em longo prazo

·PL = patrimônio líquido

 

21.5 A comprovação do patrimônio líquido deverá ser feita através do Balanço Patrimonial.

21.6 As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), ainda que sejam enquadradas no SIMPLES, deverão apresentar os documentos.

21.7 Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço
de Abertura, dispensando-se o Item “b”

21.8 Para fazer prova de qualificação econômico-financeira deste TR, cada empresa consorciada deverá comprovar possuir os índices contábeis mínimos
exigidos.

21.9 Para comprovação do patrimônio líquido exigido, admitir-se-á o somatório do patrimônio líquido de cada empresa consorciada quando for o caso e na
proporção de sua respectiva participação no consórcio, para às Exigências de Comprovação Patrimônio Líquido mínimo para fins de qualificação
econômico-financeira.

21.10 Justificativa para adoção de exigência de patrimônio liquido: Contratações de grande porte estão sujeitas a diversos riscos, incluindo variações
econômicas e imprevistos técnicos. A exigência de patrimônio líquido mínimo visa mitigar esses riscos, garantindo que as empresas licitantes tenham a
solidez financeira para lidar com situações adversas, evitando atrasos ou paralisações que possam comprometer a entrega do projeto.

21.11 Proteção do Interesse Público: A exigência de qualificação econômico-financeira é um mecanismo de proteção ao interesse público, assegurando que
as obras sejam executadas por empresas com comprovada capacidade financeira, reduzindo a possibilidade de inexecução contratual, abandonos de
obra ou necessidade de aditivos contratuais onerosos que possam prejudicar o erário público.

21.12 Conformidade Legal e Transparência: A Lei nº 14.133/2021 estabelece, em seu §4º, inciso II, do art. 69, comprovação de patrimônio líquido mínimo
como critério de qualificação econômico-financeira. A adoção desse requisito na licitação de insumos betuminosos reforça o compromisso com a
conformidade legal e com a transparência do processo licitatório, assegurando que todos os participantes sejam avaliados de maneira justa e criteriosa.

21.13 Seleção de Empresas Competentes: Ao exigir comprovação de patrimônio líquido mínimo, o processo licitatório tende a atrair empresas que, além de
possuírem expertise técnica, têm solidez financeira, contribuindo para a seleção de contratantes capacitados a cumprir todas as etapas do projeto com
qualidade e dentro dos prazos estabelecidos.

 

22. JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

22.1. A adesão (carona) de uma Ata de Registro de Preços (ARP) por órgãos e entidades não participantes é uma prática comum em compras públicas no
Brasil, estando prevista na norma geral de licitações e contratos administrativos, tendo sido regulamentado neste Município, por meio do Decreto
967/2022.

22.2. Acredita-se que a possibilidade de adesão, propicia melhores condições de compras, otimização do planejamento, economia de tempo, economia de
recursos e preços competitivos para a Administração Pública.

22.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do item do
instrumento convocatório registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

23. PRAZO PARA ANÁLISE DE PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

23.1. Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será instruído pela parte requerente e respondido em até 30 (trinta) dias,
contado do recebimento do requerimento devidamente instruído, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e a regulamentação municipal aplicável.

23.2. As documentações devem ser analisadas por parte da equipe de fiscalização contratual.

 

24. CRONOGRAMA ESTIMADO DE ENTREGA

24.1 O cronograma de entrega e os quantitativos estimados mensais poderão variar de acordo com a demanda.
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25. ANEXO II ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026-SRP
 
 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  órgão gerenciador do Registro de Preços, localizada na Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco – B, Térreo - Park Lozandes,
representado pelo Sr. ________________________ brasileiro, inscrito no CPF sob nº __________________, portador do RG nº _________________, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominado
Secretário Municipal de Administração, nomeado pelo Decreto nº XXXX, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Decreto nº 967/2022, e demais
legislações pertinentes, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 90014/2026 – Sistema de Registro de Preços, relativos ao processo nº
24.18.000002494-0, do tipo MENOR PREÇO e necessária homologação, publicados no site deste município, conforme consta nos autos, e a empresa ................................., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº ..................................., estabelecida à .................., Qd. ........, Lt. ......, ................, no município de ............... – ............, CEP nº ................... Fone: ..................., e-mail: ..............................,
neste ato representada pelo Sr. ........................, inscrito no CPF nº ........................, portador do RG nº ............-.........-......, doravante denominado Fornecedor e demais empresas relacionadas no Anexo I desta
Ata que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 
1.1. A presente Ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS de Insumos Betuminosos de Petróleo tipo (CAP 50/70, RR-1C, CM-30 e RL-1C), Emulsão Asfáltica para Serviço de Imprimação (EAI), com

transporte, e Óleo Combustível BPF, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
 
2.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 90014/2026 - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:
 

Item Descrição do Objeto
 

Unidade Quantidade Valor Unit. R$ Valor Total
R$

      
VALOR TOTAL........................................................................................R$   

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
 
3.1. Os órgãos e entidades, beneficiários desta Ata, deverão solicitar, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  órgão gerenciador da presente Ata, nos termos do Decreto Municipal nº 967/2022 e

demais legislações vigentes, autorização para o fornecimento a serem atendidos, de acordo com o Edital de Licitação que faz parte integrante da presente Ata.
 

3.2. A contratação decorrente desta Ata será formalizada após a assinatura da Ata de Registro de Preços, por meio de Contrato e/ou documento equivalente, o qual deverá ser assinado e retirado pelo Fornecedor
no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da comunicação, observando-se as condições estabelecidas, legislação vigente e na proposta vencedora.
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3.3. Mediante a assinatura da Ata e seu anexo I estará caracterizado o compromisso de entrega dos produtos objeto do Pregão.
 
3.4. Após o recebimento da Nota de Empenho, o fornecedor terá o prazo fixado no Edital para entregar os produtos.
 
3.5. O fornecedor que se recusar a executar o objeto, não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho/ordem de Serviço no prazo e condições estabelecidas, sem nenhum motivo relevante, ficará sujeita à aplicação

das penalidades estabelecidas nesta Ata.
 

3.6. Os produtos deverão ser entregues de acordo com o Edital, com a proposta vencedora da licitação, bem como as cláusulas da presente Ata.
 
3.7. O Município de Goiânia não está obrigado a contratar o objeto desta licitação, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário

do Registro de Preços, preferência, em igualdade de condições.
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
 
4.1. O prazo para pagamento ao fornecedor será efetuado nos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 90014/2026 -SRP.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS
 
5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município - Eletrônico, será de 01

(um) ano, prorrogável, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos, conforme § 1º do art.11 do Decreto 967/2022.
 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei 14.133/21
 
5.3. Os preços registrados poderão ser atualizados em casos:

 
a) de força maior
b) caso fortuito
c) fato do príncipe ou
d) em decorrência de fatos imprevisível ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução como pactuado, nos termos do disposto na norma contida no inciso IV do § 5° do art. 82 da

Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 
5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados,

tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.
 
5.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de sanções administrativas.

 
5.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação.

 
5.4.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que formalizaram contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a

revisão dos preços contratados.
 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato
superveniente que tenha provocado elevação, que indique impossibilidade no cumprimento das obrigações contidas na ata de registro de preços e desde que atendidos os seguintes requisitos:
 
5.5.1 Seja protocolado requerimento de atualização dos preços registrados pelo fornecedor da ata antes de ter sido emitida pela Administração Pública a nota de empenho/ordem de entrega do bem;

 
5.5.2 Seja comprovada modificação substancial nas condições registradas, de forma que reste caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor signatário da ata de registro de

preços e da administração pública;
 

5.5.3 Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

 
5.6. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a

respeito do pedido.
 

5.7. Se não houver prova efetiva da desatualização e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela administração pública municipal e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das sanções administrativas previstas em lei e no Edital.

 
5.8. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 5.7, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em

assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.
 

5.9. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata de registro de preços, a administração pública municipal poderá efetuar a
atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

 
5.10. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela administração municipal, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de sanções administrativas.

 
5.11. Liberado o fornecedor na forma do item 5.8, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das

obras ou dos serviços, pelo preço revisado.
 

5.12. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a administração pública municipal poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata de registro de
preços no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento
convocatório.

 
5.13. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade

administrativa.
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS USUARIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS
 
6.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da administração pública estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de intenção de registro de preços poderão aderir à ata de

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
 

I- seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata de registro de preços, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
 

II- seja demonstrado que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 Lei Federal nº 14.133, de 2021;
 

III- haja prévia consulta e concordância do órgão gerenciador e do fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços.
 

6.2. É dispensável a realização prévia de pesquisa de mercado para adesão a atas de registro de preços do Município de Goiânia por órgão ou entidade de que trata o §1° do art. 26 do Decreto Municipal n°
967/2022, na qualidade de não participante, salvo quando se tratar de critério de julgamento de menor preço por grupo de itens.
 

6.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o item 6.1 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
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registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
 

6.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o item 6.1 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

 
6.5. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o

que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata de registro de preços, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.
 

6.6. O órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
 

6.7. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.
 

6.8. A solicitação de adesão do órgão ou da entidade não participante da ata de registro de preços deverá ser submetida pelo órgão gerenciador ao órgão municipal de finanças para conhecimento e anuência
quanto à solicitação de adesão.

 
6.9. A concordância do órgão gerenciador de que trata o inciso III do item 6.1 deste artigo é condicionada à anuência do órgão municipal de finanças.

 
6.10. Os órgãos ou entidades podem aderir, na qualidade de não participantes, a atas de registro de preços gerenciadas pela administração direta, autárquica ou fundacional da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, ou a atas gerenciadas por consórcios públicos formados por esses entes.
 

6.10.1 A adesão de que trata o item 6.10 deverá ser formalizada diretamente pelos órgãos ou pelas entidades municipais demandantes.
 

6.10.2 O processo de adesão deverá ser instruído pelos órgãos ou pelas entidades municipais não participantes, sem prejuízo das demais exigências legais, com os seguintes documentos:
 
I - motivação circunstanciada contendo, obrigatoriamente, os requisitos previstos no item 6.1.
II - parecer técnico, se for o caso;
III - anuência do órgão municipal de finanças; e
IV - parecer jurídico.

 
7. CLÁUSULA SETIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

 
7.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:
 

a) for liberado;
b) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; e
e) não aceitar o preço revisado pela administração municipal.

 
7.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:
 

I - pelo decurso do prazo de vigência;
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados;
III - por fato superveniente, decorrente dos casos de:

a) força maior,
b) caso fortuito;
c) fato do príncipe;
d) em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;

IV - por razões de interesse público, devidamente justificado.
 
7.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da administração municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 
7.4. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
8.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no item 20 do Edital, observando-se os preceitos estabelecidos no Decreto Municipal nº 966/2022.

 
9. CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato da Ata no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Diário Oficial do Município.
 
9.2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições e respectivos atos do Pregão Eletrônico nº 90014/2026 - Sistema de Registro de Preços.
 
9.3. Fica designado como Gestor do Registro de Preços, de acordo com o Decreto Municipal nº 967/2022, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata de Registro de Preço, em duas vias, de igual teor.

 
Goiânia, .... de ............... de ........

 
______________________________________________________________

xxxxxxxxxxxx
Secretário

 
______________________________________________________________

Nome Fornecedor..........
Nome da Empresa.........

 
 

 
 

26. ANEXO III MINUTA CONTRATUAL

C O N T R A T O Nº........./2026
 
 

Contrato para fornecimento de Insumos Betuminosos de Petróleo tipo (CAP 50/70, RR-1C, CM-30 e RL-1C), Emulsão Asfáltica para Serviço de
Imprimação (EAI), com transporte, e Óleo Combustível BPF, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana e a empresa ______________________, nas cláusulas e condições que se seguem:

 
O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana – SEINFRA, com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, sito à Rua _________nº _______ – Setor
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_____________ – Goiânia-GO - CEP. ______________ , inscrito no CNPJ/MF sob o nº ___________, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário,
Sr.___________________, brasileiro, casado, _________, portador da Carteira de Identidade nº __________, inscrito no CPF sob o nº ______________, e a empresa......................., pessoa jurídica de direito
privado ..........................., com seus atos constitutivos registrados no(a)....................., sediada em...................., na.............. inscrita no CNPJ/MF, sob o nº................, Inscrição Estadual nº......, neste ato
representada, na forma de seu Contrato Social, pelo sócio(s) Sr........................., Identidade nº........., CPF nº...........(qualificação) doravante denominada apenas CONTRATADA têm entre si justo e avençado, e
celebram, por força do presente instrumento e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 966/2022, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, e demais legislações pertinentes, o contrato para fornecimento de insumos betuminosos de petróleo, Processo nº 24.18.000002494-0, PREGÃO ELETRÔNICO 90014/2026 - SRP, mediante as
seguintes Cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO

 
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Insumos Betuminosos de Petróleo tipo (CAP 50/70, RR-1C, CM-30 e RL-1C), Emulsão Asfáltica para Serviço de Imprimação (EAI), com transporte, e

Óleo Combustível BPF, conforme condições e especificações estabelecidas neste instrumento contratual, no Edital Pregão Eletrônico nº 90014/2026 -SRP e seus Anexos.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a:
 

2.1.1. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Edital do Pregão Eletrônico nº 90014/2026 -SRP, Termo de Referência – ANEXO I, e demais Anexos, que são
parte integrante deste instrumento independente de transcrições, especificações, condições, prazos, locais, proposta ofertada, e, ainda, as normas vigentes, respondendo pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial ou atraso injustificado;

 
2.1.2. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato;
 

2.1.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços, nos termos do artigo 125
da Lei n.14.133/2021.

 
2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados;
 

2.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela
CONTRATANTE;

 
2.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no

desempenho do objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
 

2.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto
no artigo 92, XVI da Lei nº 14.133/21;

 
2.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido;
 

2.1.9. Disponibilizar os OBJETOS de forma parcelada de acordo com as necessidades do Município de Goiânia.
 

2.1.10. A contratada se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos OBJETOS ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às
exigências do Edital de licitação.

 
2.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
 

2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 

2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 

2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 

2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea “d” do
inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.
 
2.1.17 Quanto aos postos de trabalho não especializados, a CONTRATADA se obriga a contratar pessoas em situação de rua no percentual de 5% (cinco por cento) das vagas para mão de obra a ser

utilizada no cumprimento do respectivo objeto, nos termos expressos na Lei Municipal nº 10.462/2020 e Decreto Municipal n. 4.685, de 29 de novembro de 2024.
 

 
2.2. A CONTRATANTE se compromete a:

 
2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidores especialmente designados conforme determina o artigo 117, da Lei 14.133/21, bem como o art. 13, I, “b”, da IN n. 09/2023

do TCM, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e do art. 12 do Decreto Municipal nº 963/2022.
 

2.2.2. O fiscal do contrato acima mencionado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1° da Lei 14.133/21

 
2.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, nos

termos do art. 117, § 2º da Lei 14.133/21.
 
2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade dos produtos a serem fornecidos;
 
2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula quarta.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
3.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses com eficácia legal após a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
 

3.1.1. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas no art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

3.1.2. Para que haja o devido controle do prazo de vigência contratual, deverá ser anexado aos autos cópia da publicação do extrato contratual no PNCP e no sítio eletrônico oficial da
administração.
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4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE.
 
4.1. DA LIQUIDAÇÃO:

 
4.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta Cláusula, prorrogáveis por igual período.

 
4.1.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021.
 

4.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
 

4.1.2.1. O prazo de validade;
 

4.1.2.2. A data da emissão;
 

4.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
 

4.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
 

4.1.2.5. O valor a pagar; e
 

4.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 

4.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.

 
4.1.3.1. A apresentação e protocolização da Nota Fiscal ou Fatura e a juntada da documentação pertinente são de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

 
4.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal no 14.133/2021, exigida no edital.
 

4.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
 

4.1.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
 

4.1.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
 

4.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

 
4.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 

4.1.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.

 
4.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

 
4.2. DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente aos produtos, sendo que o valor total do contrato é de R$ _________ (valor por extenso).
 

4.2.1. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos decorrentes da execução do contrato, tais como: mão-de-obra, salário, encargos sociais, fiscais, previdenciários, de segurança do trabalho e
trabalhistas, fretes, seguros, impostos e taxas, contribuições e alvarás, ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à consecução
deste, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro.

 
4.3. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente indicada pela empresa, nos termos do Decreto 4.387/2021.

 
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em virtude de inadimplência referente a

execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
 
4.4.1. ATRASO DE PAGAMENTO: No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo previsto para

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA de correção monetária.
 

4.4.2. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior
competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
 

4.5. GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

4.5.1. A CONTRATADA, na assinatura deste Termo de Contrato, prestou garantia no valor de R$ ............ (...............................), na modalidade de (....................), correspondente a 5% (cinco por
cento) de seu valor total, observadas as condições previstas no Edital.

 
4.5.1.1. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

 
4.5.1.2. A garantia poderá, a critério da Administração, ser utilizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização

eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da notificação regularmente expedida, a garantia deverá ser reconstituída;
 

4.5.1.3. A garantia ficará retida no caso de rescisão contratual, até definitiva solução das pendências administrativas ou judiciais;
 

4.5.1.4. A garantia será restituída, somente, após o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados à CONTRATANTE.
 

4.6. REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado qual seja 25/05/2026, nos termos do § 7º, art. 25 da Lei
Federal nº 14.133/2021. O valor contratado será reajustado utilizando-se dos índices específicos preconizados pelo Departamento Nacional de Infraestrutura (DNIT), em consonância com a Instrução
Normativa Nº 1/DNIT/SEDE, de 24 de janeiro de 2023.

 
 
4.7 Os preços unitários serão calculados por meio da seguinte

R= (Ii-I0)I0*V

Onde:
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·R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada;

·I0 = Índice de preço verificado no mês-base do contrato;

·Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento;

·V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado.

De acordo com a Instrução Normativa nº 01/DNIT/2023, são aplicados os respectivos índices setoriais específicos.

·Cimento asfáltico de petróleo: para o insumo CAP 30/45;

·Cimento asfáltico de petróleo: para o insumo CAP 50/70;

·Emulsão asfáltica: para o insumo de emulsões asfálticas RR-1C e RL-1C;

·Emulsão asfáltica de imprimação: para o insumo EAI.

·Óleo BPF: Os preços iniciais serão reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE)
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

 
4.7.1. Para efeito de novo reajuste, será considerado o período de 12 (doze) meses do início dos efeitos do último apostilamento concedido.

 
4.7.2. Em conformidade com o disposto na IN SEMAD n. 004/2022, se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo e/ou supressão de serviços, é possível

formalizá-lo no mesmo termo aditivo.
4.7.3. A contratada ao assinar o termo aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parecelas reajustáveis

anteriores ao aditivo.
 

4.8 Eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será instruído pela parte requerente e respondido em até 30 (trinta) dias, contado do recebimento do requerimento devidamente
instruído, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e a regulamentação municipal aplicável.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

 
5.1. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do Contratante.

 
5.2. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo

legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
6.1. A classificação das despesas dar-se-á a conta de Dotação Orçamentária nº

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E MULTA
7.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no item 20 do Edital, as quais poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à Contratada, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos

causados à administração pública e ao disposto no Decreto Municipal nº 966/2022 e nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO

 
8.1. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos contratados, conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos prescritos no Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 90014 /2026-SRP e das seguintes

disposições:
 

8.2. A Comissão de Recebimento de Objeto deverá atestar a qualidade do objeto, mediante recibo, devendo rejeitar qualquer produto que esteja em desacordo com o especificado no Edital.
 
8.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado, em perfeitas condições conforme a proposta apresentada, dentro do horário estabelecido pela CONTRATANTE.
 
8.4. Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/21 c/c o art. 18, inciso II, da IN nº 004/2022 SEMAD, mediante recibo, o objeto deste Contrato será recebido:
 

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
 
II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

 
8.4.1. O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber definitivamente ou participar de comissão designada para o recebimento definitivo do objeto contratado;

 
8.4.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato e/ou com as especificações definidas em edital para as compras que se utilizem de outro

instrumento.

 
8.4.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram entregues em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por

escrito à adjudicatária, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

 
8.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da adjudicatária a posteriori. Deverão ser substituídos os materiais que, eventualmente, não atenderem as especificações do

Edital.

 
8.5. É vedado à contratada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização

administrativa, civil e criminal.
 
9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA
 
9.1. Os materiais, deverão apresentar garantia os conforme os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990) ou o prazo estipulado pela fabricante, o que for maior, contra

quaisquer espécies de defeitos, contados da data efetiva da retirada, devendo a contratada, após a comunicação da contratante, providenciar, no prazo máximo de 10 dias úteis, as devidas
correções/substituições.

 
9.2. Todo o custo referente à prestação da garantia correrá por conta da licitante.
 
9.3. Quando o material apresentar defeitos e for substituído, a garantia será contada a partir da data de retirada dos novos objetos.
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES
 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
10.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante.

 
10.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 
11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
 
11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato

não mais lhe oferece vantagem.
 
11.3. A extinção prevista no item 11.2 ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia, nos termos do art. 106, inciso III, § 1º, da Lei 14.133/2021.
 
11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata o item 11.3 ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da

comunicação.
 
11.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
 
11.6. Na hipótese prevista no item 11.5, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
 
11.7. O CONTRATANTE poderá ainda:

 
11.7.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria;
 
11.7.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos

existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato; e
 
11.7.3. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, reter créditos neste contrato para pagamento de contratos já extintos/finalizados;

 
11.8. Aplica-se à extinção do contrato a seção VI da IN nº 04/2022/SEMAD.
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 
12.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais,

inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).
 
12.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos

legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular.

 
12.1.2. A CONTRATADA dará integral cumprimento à Lei 13.709/2018, no que tange aos dados eventualmente compartilhados ou recebidos em razão do contrato com a CONTRATANTE.

 
12.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações

posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.
 
12.2.1. CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.

 
12.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do

CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

 
12.2.3. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a

legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

 
12.2.4. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle

baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a

franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros;

 
12.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de

dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento
inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou a CONTRATANTE está exposto.
 
12.3.1. A critério da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste

contrato, no tocante a dados pessoais.

 
12.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.

 
12.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias da CONTRATANTE e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à

sistemática de proteção de dados.

 
12.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitada, toda e qualquer informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança

especificados na contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais aplicáveis.

 
12.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da

informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados,
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição à CONTRATANTE, mediante solicitação.
 
12.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e recursos da CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das atividades

inerentes à execução do presente Contrato.

 
12.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do

objeto deste instrumento contratual.
 
12.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução

do instrumento contratual.

 
12.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como

dispor de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.
 

12.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano
potencial ou efetivo a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.
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12.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

 
12.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pela CONTRATANTE e, em no máximo trinta

dias, sob instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a
CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
 

12.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional decorrentes de
tratamento inadequado dos dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE para as finalidades pretendidas neste contrato.
 

12.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações
legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pela CONTRATANTE.

 
12.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO
 
13.1. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal Nacional de Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua

assinatura, bem como na imprensa oficial como condição de sua eficácia.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA APRECIAÇÃO DA CGM E CADASTRO NO TCM
 
14.1. O presente Instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Município e cadastrado no site do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS - TCM, em até (3)

dias úteis a contar da publicação oficial, com respectivo upload do arquivo correspondente, de acordo com o artigo 3º da IN nº 012/2018 do TCM, não se responsabilizando o CONTRATANTE, se aquela
Corte de Contas, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação.

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO
 
15.1. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, os termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026-SRP e seus Anexos, o estudo técnico preliminar, a Proposta da

CONTRATADA datada de ___/___/___, no que couber, e demais documentos pertinentes, independentemente de transcrição.
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
16.1. Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 966/2022.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO

17.1. Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.
 
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

 
Goiânia, ___ de ________ de 2026.

 
Pela CONTRATANTE:
Pela CONTRATADA:
TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
CPF CPF
RG RG
 
 

 
 
 
 

27. ANEXO IV CARTA PROPOSTA

 
Ao(a) Pregoeiro(a) da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE GOIÂNIA
Endereço: Av. do Cerrado, 999, Park Lozandes, Goiânia- GO.
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 90014/2026-SRP
 

Prezados Senhores,
 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF nº ___, sediada ___(endereço completo)___ , tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a prestação dos serviços, de conformidade com o Edital

mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos incidentes.
 
(Especificar o OBJETO conforme planilha constante do Anexo I - Termo de Referência, contendo quantitativos, especificação do objeto, valores unitários e totais e locais de entrega).
 

ITEM UNID. QUANT. ESPECIFICAÇÃO VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

01 Unid.  Deverá ser indicada marca
conforme o caso

  

-Preço unitário por item e por extenso
 
ITEM ___ = R$
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$
 
Declaramos que os produtos ofertados são de boa qualidade/ novos.
 
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos a fornecer os produtos no prazo, local, condições e especificações previstos no Edital, contados a partir do recebimento da respectiva nota de empenho.
 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a contar da data de sua apresentação.
 
Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

 
 

Localidade, ___ de _________de 2026.
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___ (assinatura) __

 
 
Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou particular poderes para tal investidura.
 
 
 
 
 
 
 
 

28. ANEXO V GARANTIA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO CONTRATO

(FIANÇA BANCÁRIA - MODELO)
 
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana - SEINFRA
CARTA DE FIANÇA ‑ R$ .......................................
 
 

Pela presente, o Banco ............................................. com sede............................ da cidade ........................................., do Estado ............................., por seus representantes infra-assinados, se declara
fiador e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos nos Artigos 827 e 835, do Código Civil Brasileiro, da Firma ......................... sediada à .............................................................................
da cidade .............................. do Estado ......................... até o limite de R$ ................................ (............................) para efeito DE GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO  objeto do Edital PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 90014/2026.

 
Este Banco se obriga, obedecido o limite acima especificado a atender dentro de 24 horas as requisições de qualquer pagamento coberto pela caução, desde que exigidas pela CONTRATANTE, sem

qualquer reclamação, retenção ou ainda embargo ou interposição de recurso administrativo ou judicial com respeito a CONTRATANTE.
 
Obriga-se ainda este Banco, pelo pagamento de despesas judiciais ou não, na hipótese de ser a CONTRATANTE compelida a ingressar em juízo para demandar o cumprimento de qualquer obrigação

assumida por nossa afiançada.
 
Declaramos, outrossim, que só será retratável a fiança, na hipótese de a afiançada depositar ou pagar o valor da caução garantida pela presente Carta de Fiança Bancária ou por nova carta de fiança,

que seja aceita pelo beneficiário.
 
Atestamos que a presente fiança está devidamente contabilizada no Livro n.º ............ ou outro registro usado deste Banco e, por isso, é boa, firme e valiosa, satisfazendo, além disso, as determinações do

Banco Central do Brasil ou das autoridades monetárias no país de origem.
 
Os signatários desta, estão regularmente autorizados a prestar fianças desta natureza por força de disposto no Artigo .................. dos Estatutos do Banco, publicado no Diário Oficial, em ..........................

do ano ............., tendo sido (eleitos ou designados) pela Assembléia realizada em ................. .
 
A presente fiança vigorará por um prazo máximo de 30 (trinta) dias após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo do objeto pela CONTRATANTE.
 

 
.........................., ......... de ...................... de ..........

 
 

Banco ......................................................................
 
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Adonídio Neto Vieira Junior, Secretário Municipal de Administração, em 18/06/2026, às 16:01,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 10537548 e o código
CRC 0DC8D3CB.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 24.18.000002494-0 SEI Nº 10537548v1
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